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Re latorio 

I rata-se de pedido de .Restiturciio/Compensa.ydo dc indébitos pertinentes a 

tributo supostamente pago a maior que o devido. A questão que se apresenta a debate cinge-se 

ao termo inicial -para o sujeito passivo postular a repetição do alegado indébito 

0 julgamento deste reCLITS0 tem como paradigma o do Recursos n" 227.494, 

.julgados na. sessão imediatamente anterior a esta,  sendo-lhe aplicada a ITICSMa tese daquele 

julgado, nos termos do art, 47 do Anexo 11 do Regimento Interno do CARP, aprovado pcla 

Portaria MF n' 256, de 22 de jut -rho de 2009.. 

Fni apertada sintesc, este e o relatório. 

Voto 

Conselheno Carlos Alberto Neitas Barreto, Relator 

0 recurso merece ser conhecido por ser tempestivo e atender aos 

pressupostos de admissibilidade previstos no Regimento Inferno da  Câmara  Super or de 

Recursos 

A teor do relatado, a  questão devolvida  a este Colegiado cinge-se a do termo 

inicial do prazo extintivo para repetição de  indébito  de tributos pagos a maior do  que  o devido., 

Nos termos do § 2 0 , in flue,  do art 47 do Anexo 11 do .Regimerito Interno do 

CARE, aprovado pela Portaria MF n" 256, de 22 de junho de 2009, adoto a tese do julgamento 

do Recurs° .11(  227A94, paradigma para o caso em discussão, 

A C.'anutra recorrida  afastou  a pre.scrietio e determinou  O retorno 

dos autos ao ór:5_,Oo julgador de prime/i a instancia para que 

!o  seja julgadas as donors questqes de mérito 

0 representante da Fazenda Alacional pale o restabelecimento 

da decis(io primei) a instancia, pot ernendei que O terin0 de 

inicio da corucit,,em  da pre.scriyio para apetiyqo  de ind(.7.)ito é a 

extiu00 do CrédIto pelo pagamento, nos termos do art. 168., inc .! 

I. do (.:"1-7\T 

1)e imediato, passemos  àconlrovc'Tsia sobre a prescriçqo do 

dii eito pleiteado .Antes, porem, deli() reTistrar que na 

elaborae,:iio desk'.  voto, .yocorri-me dos conhecimentos do 

Conselheiro Luis. Marcelo Guerra de Castro, a quem, desde  já  

agradeço pelo.s relevantes argumentos .sobre a  matéria, e peço 

licença para meis adiante, In711..SrereVet exCet10 do voto por ele 

prolerido no »ligament() do Recurs() Voluntário n" .133.010, na 

Terceira Camara do Terceiro Conselho de Contribuinles 

É de born alvitre esclarecer que, muito embora exiqam 

divergencias doutrinqria.s quanto U naluteza do [1r120 para 

repel- 1.0o indébito  se decadencial 011 ptescrierorral par° o 

destinde da rna.trier  em apreço, esse questionamento  não 
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apres.enta qualquer relcvancia, razão pela qual não sera aqui 
abordado 

.4tc".. o advento da Lei Complementar ii" '18, de 10 de lever eito  de 
200.5, a maioi ia esmagadora da dorm loa e da lorisprudeneia de  
nossos ti ibunais, abalizadas em posicionomento consolidado no 

entendia que o critério coi veto flaToSe contra' o ptazo 
ptcsericional de repoição de indt1.)ito eta o da h.'s(' dos "cinco 
111(d5 cinco ano.s" Como t'2 de todos sabido, a piemissa déssa lese 
eow,istia em assumir que a extinção do crédito liihutario só  se  
daria qoando da homologação lançamento, /2s se ela te'lcita  ou 
(Apt essa Como o prazo pater homologação é. de cinco anos a 
contar do fato ,52,e1ador, collie); rne art 150, 	1", do Código 
Tributaiio A/etc:foiled, no cast da hontolo, ,,L!emiio 	WI11(!ille 

(1/IS 0 dC('111.q) dos einco anos se iniciaria o prazo pisculeional 
para a postulação da restituição elo valor indevidamente 
recothido. 

rodavia, essa apascentada jurisprude7fncia fin violentaineme 
atacada coin a publicação da Lei Complemental n" 118, em 10 
de fevei  eito  de 200.5 Predita lei, (dent de adaptar o Código 
1 ribitiario Wacional a nova leg,islação fillimentar, pietendeu 
reverter esse entendimento sobre a in/eu pielação do inciso I do 
art 168 do CliV, para  lain°, en! sea figo 3", assim dispós 

Art, 3" 'Pala efeito dc  nterprefac* do inciso 1 do art. 168 da Lei 
n' 5,172, de 25 de outubro dc 1966 -- Código Iributnio 
Nacional, a extine5o do crédito tribullirio ocotte, no caso dc 
tributo sujeito  ri lançamento por h01iiologac50, no momento  6(1  
pagamento antecipado de que trata o § 1" do art 150 da referida 
Lei. 

Ora, coin esse dispositivo, 1  (..1'.5811t:ge 110 Orderlaillefli0 juiidie° 
contemportinee de nosso Pals a iiiterpreta(ão 

dispositivo iccebcti duras criticas da doutrina e, sobretudo, 
do STI, que viu o entendimento, até  entoo  dominante  nessa  Corte 
guardid federal, ser alterado por viet legislativa 
direta. 

O C.SCOp0  (less ti 	old restabelecei o entendimento, que vigia. no 
8:11;' quando a Corte Alaiot definite, It função de Iwo, da 
legislação federal, segundo o qual a contagem do prazo 
preS euletonal pala repetição de indébito, no  CUSO de lançamento 
POP homologação, se iniciaria a partir da data do pagamento 

Apesen das  críticas  de abalizada 1/Ou/tina, come) por eyemplo, 
Carlos Maximiliemo, pal a quem o mecanismo por meio do qual o 
Legislador, de forma transversa, pretende substituir-se (.‘15 
funções do Juiz, vige no Supremo Tribunal Federal a concepção 
de que, ern tese, a lei interpretativa desde que esta(!.je .1 
proveniente do mesma fonte legislative' do ato primitive) 
interpretado, que ten/Ill a illeSD1(.1 hieta 1 quiet jut idicet do  
comando juridic°  originário, e que sews eleitos nao prentdiqucin 
O &veil° adquit )01.0, a do! 5(1  ildgadfl e o alo juridic° perkilo 
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A. partir eit's-set 101 a queshio, enttio, paciu. a set -  a thrill a a/ /ii 
de quando se OS (fi'..itOSdci iilfrtplAda(ão trazida cm seu 
art. 3`' Se prospectiva ou retroaliva  Isso porque o ST1 e bocr 

parle doutrina entenderam que ci ilk/lc:hi operava-se partir 

cio  junho de 2005, enquanto O cut 4" da lei em cinnento 
determinott a aplicac-,x'io tehoativa, nos /autos seguintes 

Alt 4". Esta lei crib a em vigor em 120 (cento e virile) dias apOs 

sua publieaco, observado, quanto ao alt. 3", 0 disposto no alt. 

106, inciso L da Lei n" 5 172, de 25 dc outubro de 1966 Codigo 

Naciona 

A seu tin no, esse dispositivo I/O ("IN/em a seguinte 

Alt 106 A lei aplica-se Z.1() ato ou fato pi etei ito: 

1. - cm qualquer caso, quando seja expressamente, interpretativa, 

excluída a apiicii0o de penalidade O inlra00 dos dispositivos 

i iter cludos; 

) 

.De 011110 lado, 0.s  críticos  da Lei Complementar n" 118/2005 
alegam que a dirob•iz inter pretaliva da novel legislação, na 
realidade, modificou a  torça normativa da legislac,:tio anterior, 

(10 merim SCI) sentido até  então, majoritariamente, eyhaido, 
es 5(1 razi-lo. a pretensa interpretaçao nela veiculada lid do 

ser ti alada conic) lei nova, 0, como tal, deveria reTeitar .suas 

earacteristieas, inclusive, a dos eleilos prospectivos Assim, a 

"interprelac,..iro-  dada ao art 168 do CTN polo tut 3" do novel 
lei complemental'  rido poderia (though para alcanya latos 
pt 01VitOS', S'Ob pena de violação dos- principios da 115O SUIpt eS.C1 
da segurança juridica,  fé  (pre OSSO diyositivo legal alter - On o 
entendintento conscigrado lid mais de ulna ckvada pelo  SEI 

Como Uri dessas criticyrs, é comum  a eitaça0 do .julgamento 

da A1).1N 605 MC, da relator - fa  cio Minis/co Scptdveda Pertence, 
onde o SIT' decidiu 

Se, no entanto, a titulo de lei interpfetativa, a segunda lei 
extrapola  da  intcrpretacao,  é lei nova, que altera a lei antiga, 

modi:licando-a  ou adicionando-lhe normas inexistentes. E assim 

dc ser examiriada. 

No ambit() 	o Superior 1`ribrnial de hrstka, Wio101i)  011/0,  

Seal dec-lar-ar for malmente a inconstituelonalidade do art 4" 
dessa lei. decidiu, rei ter aclamou/e, poi nick) do .stra. Seção, quo 
a Lei Complementar n" 118/2005, no tocante ao art. 3", .somente 
entail-1a em vigor, em .stra integralidade, à partir do m08 de 
junho de 2005 

Contra esse entendimento insurgiu-.se a Fazenda Nacional, quo 
retorter! (10 ST17. Acollrido O recurso cyhttordinario apresentado 
pela Fazenda Nacional, o Mello da cork.: motor drli provimentr.) 
ao RE 482.090-1 SP, 0 determinou que o  SI] obset vosso 

reSeilca de pleiu'ulo para (Yaqui- a aplicar,:eio do art 4" dessa lei 
complerilentar Aqui, peço licença para frar1S- Cre'veT ext:erto do 
acórdito do STE -por .ser embleinótico ao deslinde chi queshio 
cita „s-ubmetida a debate 
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EMENTA: CONSIIILICIONAL. PROCESSO CIVIL 
R17CURSO EX - IRAORDINAR10 ACORDÃO ()LIE AI AS 
A INC1Dfj,NCIA Dl _ EEDERAI CAUSA DUCIDIDA 
SOB (..R1 II  RIOS DIVERSOS ALEGADAM ENIE 
EXTRAÍDOS DA CONSTITUR:Ao. RESERVA DE 
PLENÁRIO AR I 97 DA CONS III UICAO. 

ÁRIO PRESCRIÇÃO LEI COMPLEMENTAR 
I 18/2005, AR I 5 3" E 4", CODIGO 'FR JIUJ I ARID NA( R I. 
(LEI 5 172/1966), ART 106, I.. RETROAÇÃO DE NORMA  
AUTO-INTITULADA FIORE I IVA. 

"Reputa-se declaratório de inconstitucionalidade o acórdão que - 
embora sem o explicitar - afasta a incidCneia da norma ordinaria 
pertitionte ã lido para decidi-la sob critérios diversos 
alegadamente extraídos da Constituição" (RE 240.096, rel. min.. 
Sepfilveda Pertence, Primeira lurrna, DJ de .21.05.1999) 

Viola. a reserva de Plenário (art. 97 da Constituição) acórdão 
piolatado por orgdo It em que há declaração parcial de 
inconstitucionalidade, sera amparo em anterior decisão proferida 
por Orgão Especial ou Plenário.. 

l'ecurso extraordinário conhecido e provido, para devolver -
matéria ao exame do Orgao Fracionário do Superior 'Tribunal de 
Justiça. 

Brasilia, 18 de junho dc 2008 

VOTO 

O SENF1OR MINIS I RO IOAQUIM BARBOSA - (Relator): 

Inicialmcnte, enfalizo que a discussão travada neste recurso 
extraordinario se limita ?,1 argiiida necessidade de subrnissão do 
exame incidental de inconstitucionalidade do art. 4 0, segunda 
parte, da 118/2005 ao Orgão Especial do Superior Tribunal 
de Justiça, nos termos do art. 97 da Constituição. Não se discute 
neste recurso extraordinário a constitficionalidade da norma que 
fixou a validade de uma  única interpretação para a contagem do 
prazo presericional para a restituição do indébito tributário. 

Registro também que o e Superior 'I ribunal de Justiça, em outro 
recurso especial e após a submissiio deste recurso 
extraordinário  ao conhecimento e julgamento do Pleno, 
resolveu por submeter questão análoga ao respectivo Or gão 
Especial,  após decisão profetida pelo eminente Ministro 
Sepnlveda Pertence, nos autos do RE 486.888 {D.F de 
31 08 2006) 0 referido pieeedefite, firmado por ocasiao do 
julgamento da Argfiição de Ineonstitucionalidade nos II.mbargos 
de Divergéncia no Recurs() Especial 644 736 (rel. min 'I em i 
Zavascki, D.I de 27.08.2007), foi assim ementado: 

"CONST ITUCIONA I RIBI.i ARIO.LEI IN I LRPRE, [AI  IVA. 
PRAZO DE PRLSCRIÇÃO PARA A REPE F1(7,Ão DE 
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INDEBEI 0, NOS  tRIBUTOS SUILITOS A LANÇAMEN TO 
POR HOMOLOGAÇÃO LC 118/2005: NA I UREZA 
MODITICAT 1VA 	 NÃO 	SIMPI ESMEN  11  
IN I ERPRL1A1 IVA) DO SEU AR 1 RIO 3" 
INCONS ITTUCIONALIDADE DO St LI  ARI 40 , NA  I>ARI  IL 
OLT; DF. FkR114INA A APLICAÇÃO RE I ROM IVA. 

1. Sobre o tema relacionado corn a prescri0o  da  tOo de 
.repetiçáo  de  indébito tributátio, a jurisprudência do Si I (la 
Seçao)  é no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a 
lançamento homologa0o, o prazo de cinco anos,previsto no 
art .168 do GIN, tem inicio, nao na datado recolhimento do 
tdbuto indevido, e sim na. data da homo1oga0o - expressa ou 
taeita -  do  lançamento Segundo entende o . 1 ribunal,  pain que o 
credit() se considere extinto, n(-.) basta o pagamento: 
indispensavel a hoinologato do lançamento,  hipótese  de 
extinçiio albergada pelo art.. 156, V11, do CiliN Assim, somente 
pariu f dessa horno1oga0o é. que teria inicio o ptazo previsto no 
art 168, I. E, ni-jo havendo hornologacilo expressa, o prazo para 
repetieao  do  indébito acaba sendo, na verdade, de dez anos a 
contar do lat.() gemdor 

2.. Esse entendimento, embora  nib  o lenha  a  adesáo uniforme  da 
doutrina  C  DOTI de todos os juizes, é o que legitimamente deline o 
contendo e o sentido das normas que disciplinam a matéria, .ja 
que  se tiara do entendimento emanado do org5o do Poder 
ludiciário que tern a atribuiçiTio constitucional  dc inlet:pi:eta-1.as 

3 	0 alt 3' da LC 118/2005, a pretexto de interpretar esses 
mesmos enunciados, conferiu-lhes, na verdade, urn sent ido e um 
alcance di frente daquele dado pelo ludieiario Ainda que 
(Ielensavel a t intei preta0o 1  dada, .11"j0 16 conk) 1102,a r  que a Lei 
inovou no plano normativo, pois retirou das disposições 
interpretadas um dos setts sentidos possíveis, justamente aquele 
tido como correto pelo  SI  1 , inta mete e guardiiio da legisla0o 
federal 

4 	Assim, tratando-se de preceito normality° moddicativo, e 
.16o simplesmente interpretativo, o art. 3" da LC 118/2005 so 
pode ter eticácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações 
que ventiarn a ocorrer a. par tir da sua vigência. 

5 	0 artigo 4 0, segunda parte, da LC 118/2005, que determina a 
aplicacao retroativa do seu art. 3", pai a alcançar inclusive fatos 
passados, olende o principio constitucional da autonomia e 
independência dos poderes (CF,  ai.  1 2") e o da garantia do direito 
adquirido, do ato jurídico pci leito e  da coisa julgada (Cl,  art 5 0, 
XXXVI) 

6. 	Argiiiçao de incoustitucionalidade acolhida" 

Passo  ao exame do recurso.. 

Esta  da  reda0o dada aos arts. 3" e 4o da Lei. Complemental -
] I 8/2005: 

"Ad 3" Para eleito de interpreta0o do inciso 1-  do art 168 da Lei 
11 °  172, de 25 de out ribro dc 1966 - Cod igo  Ii but  ir  io 

extincao do crédito tributario ()cone, no caso de tributo sujeito 
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a lançamento por homologação, no momento do pagamento 
antecipado de que trata o § 1" do art. 150 da referida Lei.. 

Art.. 4'  Esta  Lei entra ein vigor 120 (cento e vinte) dias após sua 
publicação, observado/ quanto ao art 3-, o disposto no art 106, 
inciso 1, da Lei 5 172, de 25 de outubro de 1966 - Código 
Tributár io  Nacional." 

Por sua vez, o art 106, 1, do Código tributário Nacional rem a 
seguinte redação: 

"Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: 

1 - ern qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, 
excluida a aplicação de penalidade a infração dos dispositivos 
inter pretados;" 

Discute-se  no  recurso extraordinário se o acórdão recorrido 
violou a reserva de Plenário para declaração de 
inconstitucionalidadc de lei (art.. 97 da  Constituição) j.ia  medida 
em que deix.ou de aplicar retroativamente o art 3" da I,C 
118/2005, como determinam o art. 4" da mesma lei e o art.. 106, I, 
do  Código Tributário Nacional 

Passo a examiner, então, a questão de  findo.. 

Os arts 3" e 4" da Lei Complementar 118/2 005 objetivam 
estabelecer, com e ficácia retroativa, que a prescrição do direito 
do contribuinte à restituição do indébito .tributario pertinente  às 
exacões sujeitas  au lançamento por homologação ocorre em 
cilia) anos contados do pagamento arilecipado  Na linha  do art.. 
106, 1, do  Código  In butario Nacional, interpretado 
literalmente, a retroatividade de normas meramente 
interpreiativas é irrestrita e, portanto, o disposto no art. 3" da IC 
118/2005 também se aplica aos recolhimentos indevidos que se 
deram antes da publicação da referida lei coniplementar, 
independentemente da data de ajuizamento da respectiva ação 
judicial Dito de outro modo, o art, 3" e o art.. 106, I, do  Código 
tributário Nacional n5o colocam qualquer limitação ao alcance 
retroativo da norma quo estabelece como o prazo prescricional 
devera ser computado. 

Anteriormente  à publicação da LC 118/2005, o Superior Tribunal 
de Justiça firmara orientação segundo a qual o prazo para 
restituiçao do  indébito tributario era de cinco anos, contados a 
partir  da homologação  do lançamento (art. 156, VII, do CTN), 
("de poderia ser expressa ou tácita. Como o prazo de que dispõe a 
autoridade fiscal para hounologaçáo é de cinco anos (arr. 150, §§ 
1' e 4°, do CTN), a prescrição do direito à restituição do indébito 
tributario poderia chegar a dez anos, contados do momento em 
que ocorria o fato gerador, se houvesse a homologação  tácita  do 
lançamento. () art. 3° da LE ,  1. -18/2005, em um pi iinci ro exame, 
busca  superar  o entendimento e  firmar uma  única  possibilidade 
interpretativa para a  contagem  do prazo de prescrição dc indébito 
relativo a tributo sujeito ao lançamento  por homologa6o. 
(Destaquei) 
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Para afastar a aplicação conjunta dos arts 3" e 4" da lei 
118/2005 e do an I 06. I, do Código 1 nihutrio.Naciornd, assim 

limitando a retroação  ãs  ações ajuizadas após  a  entrada em 

vigência da lei complementar em questão, o aeoldao reconido 
invocou precedente  da  PI imeira  — 0;i3O do Superior uperior tibunal de 
fustiça (EREsp 327.043). 0 mencionado precedente, ainda não 
publicado, apoia-se no prineipio constitucional  da segura nça 

juridica, como se 13 110 registro leito pelo eminente relator do 
aeoudão recorrido Ministro LuisLux: 

"O acórdão embargado asseritc.ni que a  Primeira  Seção 
reconsolidou a jurisprud3ncia desta Corte acerca  da cognominada 
tese dos  cinco  mais cinco Fria a definição do teimo a quo do 
prazo presciicional das ações de repetição/compensação de 
valores indevidamente recolhidos a titulo de tributo sujeito  ii  
lançamento por homoiogação, desde (Jae ajuizadas até 09 de 
junho de 2005 (EREsp 3270431Dh, Relator Ministro foão Otavio 
de Noronha, julgado eiri 2704 2005)" 

A 	I,ei 	Complemental 	118/2005 	não foi 	declarada 
inconstitucional pela Primeira Seção, tendo apenas sido limitada 
sua incidéncia as demandas ajuizadas após sua entrada CM vigor 
(09 de junho de 2005), em homenagem, entre outros, ao principio 
da  segurança juridica, consoante perlithado no voto-vista desta 
ielatoria: "a I,ei ( ..oinplententar 118, de 09 de fever eiro de 2005, 
aplica-se, la° somente, aos fatos geradoi es pretéritos ainda não 
submetidos ao crivo judicial, pelo que o novo regramento não 
FeitOiltiVO 11 . 1CFC3  de  interpretal ivo Ii que toda lei interpretativa, 
como toda lei, não pode retroagh. Outrossim, as lições de outrora 
coaclunarri-se corn as novas conquistas constitucionais, 
notadainente a segurança juridica  da qual  é corolatio a vedação 
denominada "stirtyresa lúcida  percepção dos 
doutrinadores, "Ern todas essas normas, a Constiluição Federal 
da uma nota de previsibilidade c de proteção de expectativas 
legitimamente constituídas e que, por isso mesmo, não podem ser  
liustradas pelo exeveicio da atividade estatal " (lIumberto Avila 
iii  Sistema Constitucional Jributario, 2 0 04, pag 295 a 300) 
(..)A mingua de prequestionamento impossibilidade .juridica 
absoluta de engendra-lo, e considerando que não ha 
inconstitucionalidade nas leis interpretativas como decidiu em 
tecentissimo pronunciamento o Pretório Excelso, o preconisado 
na presente  sugestão  de decisão  ao  colegiado, sob o prisma 
institucional, deixa incólume a .jurisinudéacia do 'Tribunal ao 
ãngulo da maxima I ernpus regit actual, permite o prosseguimento 
do julgamento dos  leitos  de aconlo com a forisprudacia 
reinante, sem invalidar a vontade do legislador  através  suseitação 
de incidente de inconstitucionalidade de resultado  moroso e 
duvidoso a afrontar a efetividade da prestação jurisdicion.al, 
mantendo higida a nonna com eticacia aos fatos pretéritos ainda 
não sujeitos ã apreciação judicial, máxime porcine o artigo 106 
do CTN é de constitucionalidade induvidosa até então e ensejou 

edição da LC 118/2005, c,onstitueionalmente imune de  vícios"  

Ao deixar de aplicar os dispositivos ern questão por risco de 

violação  da segurança jurídica (principio constitucional), 

inequívoco  que o acórdão recorrido declarou-lhes  implícita e 
incidentahnente  a  inconstitucional  idade parcial Vale dizer, como 
observou a Primeira Turma desta Corte por  ocasião  do 
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julgamento do RE 24 0..096  (rei mi ri.  Sepfilveda Pertence, DJ dc 
21.05.1999), "reputa-se declaratório cie inconstitucionalidade o 
acórdAo que - embora seal o explicitar -afasta a incjdOneia  da  
norma ordinária pertinente A lide para decidi-la sob critérios 
diversos alegadatnente extraídos da Constituie5o". 

Portanto, ao invocar precedente  da  SceAo, e nAo do Órgão 
Especial, para decidir pela inaplicabilidade de norma ordinaria 
federal eom base cm. disposição constinicional, entendo quo o 
acórao recorrido deixou do observar a necessk .ia reserva de 
Plenario, nos termos do an, 97 da (7o1lstituição. 

Em sentido semelhante, registro as seguintes passagens do voto 
proferido polo eminente Ministro Sepúlveda Pertence, poi -
ocasiAo do _julgamento de reeente precedente (RE 54.4.246, lei. 
min, Sennlveda Pertence, Primeira T urina,  Dl de 08.06.2007): 

"A inaplicação dos dispositivo questionados da I,C 118/05 a 
todos processos pendentes reclarnava, pois, a dcekna0o de sua 
inconstitucional idade, ainda que parcial. 

Foi. o que fcz, na verdade, o acórdão recorrido. 

Nil() importa que o precedente invocado  da  Prin.-Tenn Seção do 
Tribunal a quo, I R.E.sp 328043 tenha. declarado incidir a lei nova 

.nas ações pioposlas a pan ir de sua vigéncia 

0 distinguo - dada a irretroatividade irrestrita preceituada nos 
arts, 3' e 4" da I.,C 118/05 importou na declaraoAo de 
inconstitucional  [(lade parcial deles, malgrado sem redução de 
texto 

Estou, pois, em que, assim decidindo — com fundament() em 
precedente da SecAo e não, do órgAo Especial o acórdão 
recorrido contrarian efetivamente a norma constitucional  da  
"reserva de plenario", do art. 97 cia Lei Fundamental." 

COMO VOtO 

Do exposto, conheço do recurso extraordinario e don-lhe 
provimento, para que a. matér ia seja devolvida ao ór gão 
fracioninio do Superior Tribunal de Justiça, para que seja 
Observado o art. 97 da Constituie:ão 

1)a leitura  do acórdrio, dítvida mio lid que, segnndo o ,Supremo 
_Tribunal Federal, qualquer medida  tio sentido de afitstar  cc  
apliea00 de dispositivo de lei vigenle .,  imporia  an conti•ole 
incidental de inconstitucionalidade 

Diante de_sse posicionamento da Corte Maior, o STJ por sua 
corte especial, declarou a inconstitucionalidade da parte final do 
art. 4" da lei em comento, e, ap6s isso, firmoit o entendimento de 
que o divest() no art 3" da citada lei _somente  produz efi>itas 
,sobre  ac a(6es de repetkiio que _se c eftrirem a indébitos 
pertinentes a Jaws gerador-cs ocorridos a partir de  junho  de 
2005 

9 



Em  outro giro, como bem  deslocou o Ministro „Joaquin) Barbosa 

110  voto  coodutor  do acói thlio transcrito linhas ac/na, o art. 3" da 

Lei  Complementar n" 118/200.5 prelendeu super at" 0 

elaCadifile1110 Vigellte )•Ohre o termo inicial da prescri(!iio e 

firmar woo Unica possibilidade! inicipretativa pant a contagem 

prazo de preserkao de indébito relative) a tributo sujeito a 

Ionomento por homologa(ao Agora, se o art. 4", que 

determinou a oplicacao retroativa da interprelocao  trazida  no 

WI 3", padece de vicio de inconstitucionalidade, cabe a esie 

(]o/ciado isto declarar, como sera (10117017qrado a seguir 

Para coineyn -  este tema, *emus um breve passeio na história 

do conirole de conslitueionalidade 

0 mundo conhece hoje, no dizer 'Cappelletti, dois grandes  tipos  

de sistemas  c/c  controle da legilimidade Constitucional dos leis 

O "sistema dso", isto é, aquele cm que o podei de controle 

peitenee a todos  os  órg5os :judiciarios de UM dado ordenamento 

j UI  .ícico , que 05 exercitam incidental mettle, na ocasi5o da dccis5o 

das causas dc sua competência; e 

0 "sistema concentrado", em quo o poder de contiole se 

conceuna, 00 contr(a io, ern urn Unico uigao judicial io 

0 primeiro (Ides, o (Mao, e  tombem  conhecido como .sistema de 

controle do tipo rimer icano, em razao do percep(do equivocada 

de a15_4-un5 constitireionalistas de que esse sistema lenha  sido  

inaugur ado pelos norte americanos no fOnioso cos() Marburv 

versus Madison, em .1803. 0 segundo, O concentrado, tombe/li 

pode sei denominado, agora corn rozao, de .sistema  cio sufoco  de 

controle, ainda como sistema europen, porquatrlo foi 

inaugurado na Constitukao da xi ¡Istria de 1" de outubro de 1920, 

redi,gulo com base eta projeto elaborado pelo Mc .sire da Escola 

jurídica  de Viena, o granule Hans &else!? 

1\10 Breisil, are a promulgae-ao  da  Constitukelo da Rep(iblica de 

1891, nao CV!  tia  qualquer controle  ,Judicia/  de 

Constilucionalidade POP influencia do jacobinismo parlamentar 

bance's e da idéia inglesa do supremacia do parlamento, o 

(..ronsiituinte de 1824 outorgou ao Poder Legislativo a atribuicao 

de fazer leis, interpreta-las, susperotê-las e revoga-las, bem 

come) velar na ,guarda do Constituivio (art. 1_5, ilens 8"e 9'). 

.Nesse .sistema, nOo havia lugar para. 0 mais incipiente modulo de 

e:ontrole judicial de constitucionolidade. Consagrava-se, assiro, 

o dogma da .sobcrania do Parlamento 

Con) a ado0o do regime reimblicano ern 1889, o.s ventos da 

naidanew também .soprarom no sistemo 2juridico brasileiro, 

sobr chid°, no que conceine ao papa a set c.vercido pelo  Poder  

.Judiciario. A C.'onstitukiio Republicana de 1891 adotou 0 

.sistema norte americano, endido eniusiasticamente por Rui 

Barbosa, pers011agyin principal na elaboracao da Carla 

lsl CAPPLI.LL 	0 controle Judicial de (..:onstinteionalidade das Leis no Direito Comparado, 2" ed, Sergio 

Antimio .k.qdyi is Editor, Porto Alegre 1992, o 67 ss. 

2  0 Decreto 848, de 11 dc outubro de 1890, estabeleceu que,  na guarda e aplica0o da Constituiciio e das leis 

nacionais, a magistiainra federal só interviria em esp6cic e por provoczu* da parte. 

lo  
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Constituivio de 1934 trouxe uma Jigura nova no con/role 
brasileiro dc constitucionahdadc, ilDln htterventiva, que 
deveria .803 proposta pelo Procurador-Geral c/a RepUblica, 
perante o Supremo Tribunal Federal, con/ia lei ou ato normally° 
estadual que violassem a Constitui0o Fe(kTal. bissa .ADIn 
interventiva inseriu no nosso orzienamento juridic() 1107 timido 
sistema de controle concentrado de constitucionalidade 

A Emenda  ('ou stitueional n" 16, de 26 dc novembro de 1965, 
inseriu, de fOrma chna, o controle concentrado, mas restu ito às 
pessoas-  legitimadas a propor a ação de inconstilueionalidadc 
Somenic com a Cons tilui(ào Federal de 05 de outubro de 1988 é 
qua se consagrou, de ma ampla, O si sterna controle 
concentrado,  também t denominado sistema abstraio ou do tip() 
europeu Desde enlisio, o Brasil pa sou a conviver 
harmonicamente coin 01' (.101Ç tipos dc COW Ole, 0 concenll ado e 
O di his() 

Deixemos de htdo o sistema eta opeu, paw voltarmos ao qua, de 
Jato, intei  as so ao nosso tema, o com i ole difuso,  one, (onto dito 
linhas acima, alguns constilacioizahstas apressados atribuirain 
slut origem à filinoset decisào da ,ti'ruireina Corte norte 
americana, pio/citada em 1803, no caso Ilarbtoy versus 
Madison, cilia sentença  foi redigida pelo juiz ,lohn 11.1arshall, que 
fixou, por um !ado., aquilo que  ficou conhecido como a 
supremacia da con.stiltik•cio e, poi (nitro, o poder-dever dos 
juizes ne,,•:,)-arem aplicaçào às 	contráfias a constiruiçào Para 
se chegar àquela dceisiio, Marshall partiu do .seguinte 
raciocinio ou a 0017çlituição prepondera sobre os ours 
legislativos que com eta comias/um on o Poder Legislativo pode 
muda-la por macio de 1(.4 ordinária Ala° há meio  ferino, 
asseverou 0 CIllfe da Stiprelila Corte, ou a COFISIEUi(i70 é uma lei 

. fundamental superior e neo mutável por dispositivos ordinário.s, 
OU  se/a,  é ri.,-*Ia;  ou ela  é colocada cot pé de iguahlade coin os 
alas legislativos ordinértior, portanto, flexivel, e, por 
conseguinte,  pode ser alterada sem qualquer entrava pelo Poder 
1,egirlativo Todavia, se é correto a priniCii a  alternativa, 
concluiu Marshall, UM ato do legislativo cinurcllio ct constituk0o 
nào é lei, é 	como cc'  tico existis  se. 

Ao prochunar a prevalCncia da conrtilltiçào sob, e os demais 
atos legislativos e reconhecer o poder dos juizer nZio aplicar 
as leis inconstitucionais, a Supremo Com le Ainel ¡Calla 1ld0  só  
inattglilou no mundo model no o sistema judicial de controle de  
consiitucionalidade, mas, sobretudo, rompett com o dogma da 
,supremacia do Poder Legislativo, que viga até  hoje na Inglaterra 

flOS demais poises que  adotam constituições flexíveis 

Os fundamentos da inovadora e corajosa dceisào da ,SUprerita 
Corte 770 caso Mar-bury versus Madison já haviam sido muito 
bem delineadas por Alexander Hamilton ern sua obra-pi imo The 
Federalist, e partiu do seguinte  raciocínio • 

- a Itinçdo de todos os juizes é a de in/dpi afar as leis e aplictt-
las ao caso cone' eh) submetido a seu julgamento, 



- a r ewe ba,sica de inierpretaoio day leis determina (1 00 (100100 
dois dispositivos legislativos estiverem contrastando odic  si, 
deve  o juiz aplicar a prevalente Se amhas tiverem igual 
densidade norme•ttiva, devc--se valer dos critéries tradicionais, 
segundo os quills • lox postetioti  dei  ogat legi priori, lox specialis 
derogat legi generati, etc. Mas todos es.ses critérios so 
desnceessarios quando 0 contras-le da-se entre dispositivos-  de 
densidade normativa diversa, o critério é o da  Teu  superior 
derogat legi inlertori. Neste C a y0 , a norma constilucional 
pr-evalecerá .sempre .sobre a lei ordinaria, quando a constittricao 
Jet righ•lci e Ira° flexível Do iesnio in0(10, a lei prevalecera 
sempre sobre cis decretos 

De auto o que  foi  exposto, a conchrsao óbvia é. no seu/ido de (me 
totle 0 qualquer  juiz ,  rICOntrando-ye no dever de decidit uma 
lide onde seja relevante 00 case unto lei ordinal-w quo contrasta 
com a constimicao, deve preservat -  a Carta Magna c ado aplicar 
a not ma de menoi Met arquia 

Vcionws agora come e dividido o controle de 
constitucionalidade no Brasil 

Outinto ao moment° de ma 	 controle e dividido cm 
preventivo e repressivo, o pi-Mich .() realizado didarde 0 process() 
legislative 0, 0 segundo, após a entrada cm vigor da lei 

preventivo  11 exercido, inicialmente, pelas Comism7res de 
Constitukao e Justiça do Poder (or 32, Ill, do 
Regimento Inter no da Camara Federal e art 110 do Regimento 
interno do Senado Federal, locks  fundamentados mio ar  I 58 tia 
CE/88) e, posterior merne, pela participayio do Chefe do 
Executivo no process()  legislativo ,  quando podera vetal a lei 
aprovada polo Con,.(.2:rcs's-o Nacional por entendO-la 
inconstitucional, 7101S 1.07110Y  tio  art 66, da (.h/88, 
denominado veto »oldie() 

Per sua vez, se o projeto  de lei é de iniciativa do Poder 
Executivo, ou sc! Sc?. traia de Medida Provis-ória, ha, ainda, além 
dos controles de conytituclortalidade achna mencionados, o 
realizado prt:Trawcrik.'., no ambito do Poder Executive, pcla Cosa 
Civil da Presidencia da ReiViblica, pot fOiva do estatuído no oft 
2' da Lei n" .9 649, de 27/05/1998, que assim &spit!. 

Att. 2" À Casa Civil da Presidéocia da República compete 
assistir (theta e imediatamente ao Presidente  da  República iio  
desempenho de suas atiibuieões, especialinente no coordertaezTio e 
na integray5o das ocOes do governo, na verificação previa da 
constitucionalidade e legalidade dos atos presidenciais,  ... 
(grifo nosso). 

0 repress.ivo, poi sua vez, poderá Sc'  dar de  maneiro  
eancenfratia, por via de acao direta de inconstitucionalidade  OU  

de (1.00 declaratória de constitucionalidado, competindo em 
ambos os casos, .somente, ao Supremo :tribunal Federal 
processor e julgar tars-.  acões, confer-me dispCre 0 alliie0 " do 
inci sO Or0 at I 102 da Comittuiç.iio Federal de 1988. 

Pede ainda o connote repressivo dar-.se de forma difirsa, on seja, 
001110 incidente processual, no julgamento de casos  concretos. 
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Depois de ludo o que aqui fin dito, pergonta-se.• 

- podem os ("rig-Jos judicantes da administração afastat a 
aplicação de lei inconstitucional? 

-  podem t esses gãos erfastar a aplicação de lei que entenderem 
inconstitucional  OU inCOMpaiiVel COM  di ConStillIka'0? 

A tespo,sta 	 pergfinta c positiva, pois a lei 
inconstitucional, conto bent asseverou 	shal, não é lei, ê ato 
nulo. Por conseguinte, não  ohm iici, nêto vincula ninguênt 

Já a  ir posta  à segunda petgunta u negativa, pois-  da 
interpretação sistemática da Con.stituição Federal 
(especialmente dos seas ea ts. 97, 102, 111„ "a" e "c", e 105, 11, 
"a" e "b"),  tem-se  pre a competência pata realizar o controle 
difitso de constitucionalidade ê exclusiva do Poder „Judiciário e 
estendida a lodos Os seus componentes 

Nesse sentido, valiosas são as palavr as do ex-Procurador-Geral 
da RepUblica o Professor Titular  da Universidade etc Brasilia, 
Dr Inocêncio Hai-tires Coelho, cortfOr mae elucidativo artigo po1.  
ele publicado na Revista  Jurídica  Virtual (a' 13) da Presidência 
da Reptiblica, do qual ovn.seteventos o seguinte trecho. 

...Nessa linha de raciocínio que ousaríamos chamar Urea, livre, 
e realista - e ainda acompanhando  o pensamento do maior jurista 
do século XX, pode-se dizer, igualmente, que sem aquel a. 
declaração  de incompatibilidade, proferida peto  órgão  a tanto 
legitimado, nenhuma norma sera reputada inconstitucional; 
que onde a Consfituição não atribuir a algum Urgio, distinto 
do que 1.)roduz as leis, a prerrogativa de aferir-lhes 
constitucionalidade, not ma alguma  poderá reputar-se 
inconstitucional; e que, finalmente, enquanto não for anulada 
- c nos limites em que o seja toda  lei  é simplesmente 
constitucional... (grifo nosso) 

Por tars m cizoes, pode-se concluir, que, não tendo a Constituição 
Federal do 1998 dado competência a árgãos  da (7dMiniqTaçâo 
para eletuaran o con/iole reptessivo de constitucionalidadc das 

não podem .setts órgãos judicantes álastar a aplicação de lei 
que julgarem inconstitucional, pois competência não tent quem 
quer, mas quem a teve atribuida pela Constituição 

_No 

 

mesmo sentido, ê a lição de Lt'icio Bittencourt` a respeito da 
incompetência dos órgãos do Podia-  Executivo para afastar a 
aplicação dc uma lei sob alegação de Nifa inCOFTSfillidOnalidade 

È principio assente entre os autores, reproduzindo a ou ien(a0o 
pacifiea da jurisprudância, que milita sempre em favor dos atos 
do Congresso a presunção de constitucionalidade E que  ao  
Parlamento, tanto quanto ao judiciário, cabe a interpretação 
do Texto constitucional, de sorte que, quando uma lei 6 posta 

Bittencourt,  Lúcio  - 0 Contrôle Jurisdicional da  Constitucional idade,  Forense, 1968, 2" 
edição, págs.91 a 96. 



Cr))  vigor, ja o problema de sua conformidade corn o Estatuto 

Politico foi objeto de exame e apreciacao, devendo-se presumir 

boa e valida a resoitteao adotada. 

( 

Oscar Saraiva entende que o julgamento  da  ineonstifucionalidade 
6 privativo do ludiciOlio, porcine, se éste cabe, por fõica de 
preceito expresso, a funeao em apr6e°, nenhum dos outios 
poderes tem conipeténcia para  exercê-la  'sob pena de se 
confundirem as atribujeZes d3stes, o que a nossa Constinneao 
veda, ao prescrevera sua sepatacao e independerreia'. Nio 

acolhenios, todavia, éssc entendimento do culto e esclarecido 
ímisconsolto, que se choca, alias, com a opiniao unannE0 dos 
(1°114"N -es.. Danto-lhe razfio, apenas (piando nega aos 
.funcionirios administrativos compeancia para se recusar a 
aplicar uma lei sob alegaçiio de sua inconstitucionalidade. 
que a sançïio presidencial afasta qualquer possível 
manitestaçilo dos funciona rios administrativos, que rnio 
disp6ein do exercício do poder executivo. (sic) 

Desta kilo, se o (jtgao administialivo deixa  de aplicar lei 
vigente poi considelq-la inconslitucional nao  apenas  invade a 
esfera de compete?ncia do Poder Judicial  ia como também  ¡ere de 
morte um dos principias norteadores (la administraçao p0bliea, 
qual selo, o principio da hierat quid, pois .se estq discordando do 
Chefe do Poder Executivo que, ao mio velar a lei,  está 
reconhecendo .sua constitucionalidade 

Lin face do exposto, paieee-110S equivocada a (ilir inaçdo 
darpteles que megrim que se a admillislioerio é  vinculada  aos 
(Names do lei, milli() mais sera aos .  da Lei Maier, logo pode 
negar aplic:aeqo q lei manilLstamente inconsümcional 110101010 
eng,ano, pot P  irneiro, milita a faro/ de todas as leis a 
pfesunciio de constitucionalidade, segundo, mesmo sendo  010(1  

presuneào,juris tannin', se.;  ao ótgéio legitimamente indicado pela 
Constiiiii(,:ao Federal (wino competente para exereer o control(' 
de comtitucionalidade cube deseonstituir a presimoio 

Per  latente tretzer  à eolaçav as concluseks de hicio Bitteneourt 
Nobre o tema, na obro jó eitada  

A lei, enquanto nao cleclarada pelos tribunais incompativel coin a 
Constituicao, é lei - nao se presume lei - é  pala  todos os eteitos.. 
Submete ao sou império tôdas as  relações  imidieas a que visa 

disciplinar e conserva plena e Integra aquela fõrea formal que a 
torna segundo a expressao de Otto Mayer . 

Alias, em relacao it lei, ocorre ainda situaeao diversa da que se 
manifesta no tocante nos atos juridicos pnblicos ou privados, e 
que reforca a idéia de sua cricacia enquanto nao declarada por via 
jurisdicionaL E  que,  em .telaeao a. ela, existe o principio da 
obrigatoriedade, que constitui, dentro de qualquer doutrina 
(le direito público, a garantia e a segurança da °Went 
juridica. 

Sendo a lei obrigat6tia, por natureza e poi detinicao, nao seria 
possível facilitar a quem quer que fôsse furtar-se a  obedecer-lhes  

os Preceitos  sob o pretexto de  que  a considera contraria a Carta 
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Política  A lei, enquanto n5o declarada inoperante, niTio  se  
presume 	 eficaz e obrigatória (sic) 

Ainda sobr C O terna, não menos vahosos sdo os etlinantentos do 
. 01(...) ado r:on.c!ifucioi iiitaJ tri.s.  Roberto  Barroso'  

A presunc5o de  constitucional idade  das lek enema, 
naturalmente, uma prestmOo iuris tanttnn, quo pode ser 
infirmada pela declaraçao em sentido contrário do ár(:Ao 
jurisdicional compelente. 0 principio desempenha  unia  funçito 
pragmática indispensável na manutenção da imperatividade das 
normas . j .nridicas e, pot via de conseqüência, na harmonia do 
sistema.. 0 descumprimento ou nio-aplicação da lei, sob o 

-fundament° de inconstitucionalidade, antes que o vicio haja 
sido proclamado pelo orgfio competente, sujeita a vontade 
insubmissa as sanções prescritas pelo ordenamento. Antes da 
decisão judicial, quem subtrair-se à lei o -lard por sua conta e 
risco. (grifo nosso). 

meu scntir, ff  ape; toso reconhecer que, no Di; cif() brasileiro, 
o conuole de constitucionalidade das leis em vigor é  ai  il)rtkão 
exclusiva do Poder ,Iudiciário Com isso, it ão sendo declarada 
iliCOHstilucionahdade pelo furisdidonal, sqa (OM CFga 
(mines no controle concentrado de consiitucionalidade, seja coin 
(.1! (.. tiro inter [retries no controle  difuso,  a lei goza dc presunção de 
constitucional idade, e, por cyrnse,(.2,ninte, á válida e tent  aplicação  
cogenic em todo o térritor  Jo nacional 

declaração incidental de inconslitucionalidade de lei é ato de 
tamanha gravidade!„ que, desde a COHStialk(7.0 Federal de 19.34, 
há exhz!,( ..--"weia essa de reserva de plenário para que Os 
tribunais exerçain O controle  difuso  de constitucionalidade  Foi  
essa regra, suscitado o incidente  de inconstitucionalidemle por 
WTI dos membros do tribunal, suspende-se o . julgamento do 
processo C reinele-se a questão incidental pare o pleno  ou  6,tgdo 
que o represente A incynstitucionalidade sotitente será 
declarada por voto  da  in,aioria absoluta dos memhros do 
tribunal (art 97 da Seção I do Cap/tudo III - Do Poder 

-  do  'hiato  IV - Dos Organizav5es dos Poderes da 
(71'/88). Essa exigéncia veio para unifOrtniz.ar a interpretação 
constiincional no ambito de cada tribunal. Is corno se 
processarirl o incidente de inconsirtueronalidade no processo 
administrativr.), .já que, dilerentemente do que °Cori e HOS 
tribunals do .Judiciário, nos administrativos não há previsão 
para tal. Alias, não poderia mesmo haver., pois, conPrine já 
fartamente demonstrado, órgão nenhum da administracão ton 
poderes para exercer o con/mote &firs() constitucionalidade. . 

Ora, se para os tribunais do Judiciário é exigida a reserva de 
plenário, como então, querer que Os órgdos jirdicantes  da  
adminishacão, por suas turmas ou CdtriaraS", pOSS  aia exercer 
controle de COH.Stitucionalidark assim lOsse  possível,  a esfera 
administrativa estaria  investida  de mais poder do quo o próprio 

4 
 BARROSO, Luis Roberto.  Interpretação e Aplicaçao da Constituição. Sao Paulo: et] Saraiva, 3" edição, 

pp 170 e 171 
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judieiário  L o que dizer, entao, da impossibilidade de a fazenda 

Nacional recorrer 	.Supremo Tribtinal Federal quando a 

in 	administrativa julgar deter minada lei inconstitucional, 

O  que 100 °col re quando o controlc 	hitliciario. 

1/0(1 - Se (10 absurd() a que chegariamos.-  se determinada lei fosse 
declarada inconstitucional em co//trole difuso, a que.stao, .se as 
parries finem diligentes, 4 ia .ser decidida, cm Ultimo inst0ncia, 
pelo STE Agoi ci reparem, se a inconslitticionalidade  /os  se 
apontada no es/era administrativa„ a quesitio .sequer chegaria a 
SO" discutida no Judicitirio„ que dirá no Supremo _Tribunal 
Fedetal. (..'om isso, a deeisao administrativa ¡Vila mats força do 
que Ti de todos o.s outros -  órgao.Y do Poder „Judicial- 1o, à execoio 
do ,S'itprerno Ern outras palavras, em matér ia de 
ineonsiitw:ionci/idode, a Gi mar a Superior de ReCEF508 FisCaiS 

estaria  alçada  no ftle.S .1110 patamar do SIT-, pois da deeisao (pie 

declarasse alguma lei inconstitucional, (.1.S.0111 C01110 ocorre no 

STE, 100 caberia qualquer  i  ecurso. 

1.)e ludo o que  foi dito, testa  coiieiuli  que fidece 00.5 órgi.-io,s 

pirlicantes  da  ildministrvedo compet(2ncia pata  a/a  Star a 

aplicaçao de lei ainda vigente. MIS  SUO  atribuida exclusivamente 

ao _Roder Judiciário 

Aliás„  lia  disposieao leggl express(' no .sentido de vedar este 
colegiado afitstar aphcaoio de lei por vicio de 
inconstitucionalidade, salvo as (...veecões nele. previstas, o que 
nao 4 o cast) t10.5 autos. Vide art 26-4 do Deer CIO n" 

70 235/1972, com a  redação  dada pelo art 25 da Lei n" 
1.1.941/2009 /I norma fast:Th -1 ne.sse dispositivo do .Processo 
Adminishativo fOi reprodu.zida no art 62 do atrial 
regiment° intern() do CARP. 

Demais disso, cabe ressaltar que sobre essa mat/na Os a rt ti go .s 

I", 	c .3" Conselhos de (."orittibuinte.s sumularain 
entendimento de faleca co in pc taw iv (10.S 61'1ii05 atiministrativos 
afitstar Ti aplieaeao de lei por vicio de inconstilucionalidadc 

Por outro lodo, nao 	parece razoável  O entendimento de parte 

da doutrina de que essa lei complementar não 	apliCW:i0 (10 

COY() em discussao, pois U normatiza(ao da repelkao de indébito 
toda dada pelo (TN, mais especificamente, 110 art . i 68, e o 

COSO  dos autos esta amparodo, justarnente„ ic.s.se dispositivo, o 

qual reo.,.'.beo a interpretac,ao autêntica trazida pelo art 3" da Lei 
complemental' n" II8/2005 

há dispo..sleao 'cool eApre.s.sa  no sentido tie vedar este 
colegiado qfitstar aplicação de lei pot vicio de 
inconstitucionalidade, .salvo as exco,:iies nele perish:is, o que 

não  é o caw dos autos Vide art. 26-A do Decreto n" 
70 2.35/1972, com a redação dada pelt) ciii 2.5 do Lei n" 
1.1.941/2009. A norma insert(' ¡Jesse dispo.sitivo do Processo 
Administrativo Fiscal foi reprodazida no art. 62 do atual 
regimento 110 do CARI 

Demais disso, cabe ressallar que sobre essa mal("!ria 0.s antigos 
I", 2" e C.'onselhos de Contribuintes .sumularam o 
entendimento de falecei competência aos órgao.s administrativos 
afitstar a apheacao de lei por Viejo de inconstitucionalidade 
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Por outro lado, ndo 11 paiece razoável o antendimento de parte 
da  dounina  de que essa lei complementw nrio se aplicaria ao 
Caw em disairs.sdo„ pot s a normatização da repetição de indebito 
é toda dada polo (.7W, mais especificamente, no OF 168, e o 
caso dos autos está amparado,  justamente, nesse dispositivo, o 
qual racc.'bert a inteipreta(ão autêntica Iran c/a pelo al I. 3" da Lei 
Complemental-  ir 118/2005. 

Ultrapassada a (pasta° da inconstitticionalidarle do art 4" da 
Lei Complememen n" 118/2005, passa-se é anabse do to'  uno 
inicial  da prescrição do direito dc a reclamante icy  leite 
indébito °Nato destes O u/os 

0 direito  é repatição 	indébito é assegurado aos contribuintes 
no  af'1. 1651do Código nibutário Nacional CTN. Todavia, 
como todo e qualquer direito, esse também tern prazo  pala sei 
eyercido 

A Carta Politica  da Reptiblica, da 1988, exigiu lei complementar 
para estabelecer normas gerais de prescrição e deCCUk;FICia 

i0S, con/ui me se vê  da alínea "Ir" do inciso 111 do art 
146 

Art. 146.. Cabe Alei complementar: 

III -  estabelecer normas gerais em  matéria  de 1.egisla0o 
tributaria, especialmente sobre: 

b) obrigaçao, lançamento, crédito, pieseiiçio  C  decadência 
tribuiarios; 

A lei corn o status exigido pela Constituição para fivar as 
hipát:eser  cio  15 rose . o e d:adinc io  
tribu tái- id qua' pa  ao  a  cobrança  do 
d(L:? -1--)j to 	quí,  r 	par a 	a 	devo 7 u  çãc. 	do 
in  dób ito, como é todos sabido, é a Lei n" .5 172/1946, 
alçada a cate,g-oria de Cádigo Tributário Nacional, recepcionada 
pela Constituição como lei complonentar. 

Para o edso aqui em debate interessa, apena.s, 
hipótese, a qual é  tia fada 00 art. 168 do Código, qua estabelece 
o pixy -) de 05 (1005  par (1 (1 repe1i0 o, contados da seguinte 
fOrma - 

   

- da data de exiiikao do  crédito tributário nas hipóteses: 

a) de cobrança ou pagamento espontaneo de tributo indevido ou 
major que o devido cio  face da legishição tributárja aplicável, OH 

       

       

5  Art. 165. 0 sujeito ix,ts..;ivo tem direito, independentemente de prévio plotcsto, ii rest itui0o total ou parcial do tributo, seja 
qual for a modalidade do sett pagamento, ressalvado o disposto no § 'I' do artigo 162, nos seguintes  casos: 1 - cobrança On 
pagamento espontanco de it ibuto indevido ou maim que o devido em f'ace  da legisla0o tributArto apt icúycl, on da natureza on 
eircunstincias materials do fato get ador efetivamente ocort ido; 
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da natureza  017 circunstancias materials do ft.'ito gerador-

ckti vamen te o co Tr . (10; 

12) de into na edificação 	.surcito passivo, na determinação do 

alíquota aplic0vel, no calculi) do ntomonte do débito ou nu 
elaboração ou corileréncia de qualquer document° relativo ao 
pagamento; 

li da data ern que .50 (01 .11(11-  (1P(11111.1(1241 (1 decisão administrativa 
on passar ern julgatio a decisão judicial TUC tenha reformildo, 
(mulatto, revogado ou rescindido a decisão condenatótia no 
hipóteses 

0 de lefirrnia, anulação, revogação Ott 1-050iS(710 de decisão 
t•ondenattilia 

exeges'e de.s.se artigo nat.) deixa margem a dnvida  cio  que 

prazo presericional para repetição de indébito é de 0.5 anos /1 

eaeunra tjule  Sc 	 (10114i11(1,  0  i(11111AV11  lia  

jurisprudencia 	em torno do termo initial da contagem do 

prazo. 0 art 168' fixa duas dato.s distintas, eomo não podei ia 

d.c.ixar de set -, para hipOieses também thstintas A primeira - data 

da eytin(ão do  credito  tribulfirio aplica-se aos 00.505 previsto.s 

nos incivos e II do art. 165 do CTN .; e a .segunda data em quo 

se 101'11(11'' definitiva a dec .:iv-to 	 111(17601 ou 

passat ern fulgado a decisão judicial que tenha refOrmado, 
anulado, revogado ou rescindido ti decisdo condenatória, 
destina-.se, exclusivamente, hipóte.sc.s 011111110FadaS-  110 inciso 11 

do mencionado (111 /65 

A exege.q.,., como todos sabem, é a ark de se extrair da norma o 

sen contend() por meio das técnicas de interpretacão. fodavia, 
não pode ir além disso, ou SCia, não  pode  extrair-  aquilo quc não 

está  na norma 0 0X0g01(1 11(-10 pOde 01101 . , 100 pode inventar, tem 

que se atei 00 comando normativo, sob pena tie translormar-.se 
cm legislador positivo, usurpando corripetencia que não  lhe  foi 

dada 

Lin outro giro, a lei complementar fixon, Humerus tiativirs-, os 
eventos que servem como data do termo de inicio da contagent 
do prazo prevcricional tic repetição de indébito — a extinção do 
crédito frilmuirio que ie ptetende repetir e da data  ern  que 

tornar tiefirriava a decisão  administrativa  OU (/S  5(11  em iiilgado 

a riceisão  judicial que tenha refortnado anulado, revomdo ou 
rescindido a decisão condenatória afora essas duas hipóteses, 
',entrain (nitro dispositivo legal versa  sobro o termo inicial da 

prescrição para repetit o indébito 

Assim, toda etwenharia  jurídica e criativa utilizada para dui 

sustentação a outros marços 10171p0M1S da contagem  desse  prazo 

não encontra respaido 170 (110(11)0110  jurídico  nacional  Aliás,  

de se revsaltal que essay teses que criaram lei mos de inicio 
alternativos ao dodo pelo CM, não só carecein do amparo legal, 

001110 (11101110111 0 OF(101011101110 juridic°, in 00,511, a própria 

Consiltukão, art 146, 	"b", e o Codigo 	0 Nacional 

que detém o status normally° evigido lid Carla Cidadã para 

Art 65 (1  direito cle  pi  Li/cara. restiluic,:;io eNtingue:-se cow O  decui  so do p1  azo  de 5 (cinco) anos, conlados: 1 - nas  11i1)6teses 

dos iucisos  I e 11 do  alHo 165, da dLlta da extinçTlo do cr,:!dito tribuia.rio 
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disciplinar essa matéria .Ne.sse ponto, iranscrevo cvcerto  do voto 
do Consclliciro Luis !Sluicelo (7`uerra de Castro'. 

Nessa  linha ,  pens°, portanto, que a  inexistência  de Lei em 
sentido lot,  mal ou material que apOie a  jurisprudência 
administrativa da qual ora se diverge, faz coin que a mesma entre 
em conflito corn o principio da legalidade, insculpido no art.. 37 
da Constituição Federal de 1988, na medida em que, ti ma vez 
at astada a regra jurídica formalmente vigente, simplesmente não 
existe outra de igual concretude para ser aplicada. 

.Nesse ponto,  titio custa relembrar que, sol.) o punt o de vista da 
atuação da Administração Pública, onde inegavelmente esta 
inserida este Colegiado, dito principio assume feiceies diversas da 
prevista no art 11  da CF de 1988 9, denominado Autonomia da 
Vontade. Diferentemente deste Ultimo, a Administração  Publica 
so 6 permitido fazer aquilo que a lei (regra . juridica) prevê. 

Sobre  esse aspecto, peço licença para trazer  a lição de J..1 Comes 
Canal"lhow, que assim esquadrinha os di ferentes angulos  de 
atuação do principio em discussao: 

"O principio da legahdade past:Ida dois prim4pios 
ftindamentais  o principio da _sup emacia ou prevalência da lei 
(Voi rang-  des Gesetzes) e o principio da re .8 011 ,(1 de lei (Voi .bdiall 
des Gesetzes). kstes principios permanecem validos, pois Hum 
Estado dentomilico-constitucional a lei parlamentar e, ainda, a 
e..vpressiio privilcgiada do principio democratic() (dai a ,sua 
_supremacia) e o instrumento mais apropriado e seguro  pm a 
delinir os regimes de certas matérias, sobretudo dos direitos 
fundamentais e da vertebra (do  democrática  do Estado (dui a 
FeS na de. lei). De tuna forma genérica, o principio  da  
supremacia da lei e o principio da reserva de lei apontam para 
a vinculactio juridico-constitucional do poder eveetttivo  (c/c, 
infra . foine!; direito e estrultiras normativas)". 

Ou seja, como (".; eediço, o principio da legalidade é o alicerce do 
Estado de Direito e, nessa combed°, irradia seus efeitos sobre os 
demais valores defendidos no piano constitucional, inclusive 
sobre a Segurança furidica, invocado como fundamento para a 
decisão GM debate. 

Nesse aspecto, recant) 	lição de Sacha Calmon Navarro - 
membro de corrente doutrinaria contraria aquela quo inspiiou a 
prolação dos votos vencedores que, baseado na doutrina 
alemã'  ,  pontifica: 

julgamento do recurso  voluntário  n" 133.010, na Terceira Camara do do Terceiro Conselho de Contribuintes. 

"At 1. .37 A administração ptiblica direta e indireta de qualquer dos Poderes da tiniTio, dos Est ados, do Distrito Pederill e dos 
Municípios obedeeei . a aos pr incipios dc legalidade, impessoalidade, moral idade, publicidade e  eficiência .." 

9 	 - niriguém  será obrigado  a  lazer ou deixai  de taxer *ulna coisa senão em vii ndo de lei .," 

I()  Canotilho, Joaquim José Cioines Direito Conslifacional e Teat la do Con.t.tilni(lio. Coimbra, Portugal, Alincdina, 2000, 7' 
p. 256 

II  STEIN I oistein, SCgLa (MO din idica na Ordem 14;5.,:al do Repiblica Federal da Akmanha, spud Navarro, Sacha Calmon, 
Reflexões Sobre o Artigo ,.3" da I ci Complementar 118. SegliTanp laridica e a Boa-Fé corno Valores Constii Scion ais As I .cis 
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"0 conceit() de segniança . juridica (".T considemdo conquista 

especial do Estado dc Sua fitnerto  C a de proteger 0 

individuo  dc  atos arbitrarios do poder estatal,  tá  -itce as 

inter»enOes do Estado nos direitos dos cidadaos podem .Ser 

mild° pcsadas c, as- vezes, itnuSlaS No entanto„ se tais 

intervenções tent base em lei e visam o bem-estar público,  será  

preciso decidir-se pela avaliaçõo conjunta do interesse coletivo 

e  do  interesse do particular aletado para se ((frill' a  juridicidade 

(confOrmaçdo do (Hi-Tito) da medida estatal. .Esse ptincipio 

freqhentemente denominado 'Principio da proporeionalidade' 

Poder-se-ia entao argumentar que a solucao  ora discutida seria 

entao resultado  do sopesamento entre os pi ineipios 
corrstitucionais aparentemente contlitantes, mediante a reducao 
da "Fovea" do principio da  legalidade. 

Ocorre que essa solueao SO seria possível, pens°, se os princípios 
constitucionais invocados possuissem o mesmo gum de 

concretude das normas min aplicaeao tern sido alastado. 

On  seja, se os principios ern conflito pudessem ser traduzidos cm 

regias .juridicas,  passíveis  de aplicacao imediata, independente de 

lei complementar ou ordiiraria. 

Nesse ponto, e importante relbrçar que, malgrado seu poder, que 
os tornii aptos a, nas palavras de Paulo de Banos Carvalho'', 
inlbi mar e ilumi oar a eompreensao de segmentos normativos, os 
princípios invocados, a hem da verdade, nao  sio  regras juridieas, 
conforme a que precisa Ireao de Alexy, para quern os primehos, 
enquanto "mandatos de otimizaeao" 13 , assimse distinguem das 

Ultirnas: 

"El punto decisivo pawla distinciónentre 	Y pfiiieipiOS es 

qife (') prinetplos .son notma.s (me (»deficit/ que algo .sea 

realizado en la mayor medida posible, dentro de las 

posibilidades jurídicas  y reales existentes Por lo tanto, los 

principios son mandatos de opladZaeiOn, (Me estan 

earackYizachrs por el hecho de que 'metier, .ser cumplidos CO 

diftrentc  grado  y que medida debida de Nil eumplimiento no 

sólo depende de las posibilidades reale..S Sino l010ble'3.1 de las 

juridicas 	ambit() de las po.sibilidades jurídicas  es. 

determinado poi los principios  regias  opitc., stos.  En,  cambio, las  

Vegia.s .  son  noondy (Inc .SO10 pneden ser cumplidas o no. Si. una 

c4;1a e..s pOlida, entonees de hacerse exactamente lo que el exige, 

ni mas in /newts l'or lo tanI0, los• regloS eonaenen 
detetivinOcionc.'S en el ennbdO de lo guinca y juridicamente 

posible Esto  significa que  la  diferencia entre reglas y 

es cualitativa y no de grado. Toda norma e.s  o  hien una regla 

inet:pio" (g-rifc':!1) 

lotei aci pretal i vas 	no 	Direito 	Jributz:ixio 	Brasileiro 	Disponível 	elo 

!Mr./Am vi,  ',-iticfit.i ads' .iwkn_lini n/arcLpubl ica/be71762 14.51.1Y115(11-30Sa8c0981. 12185d .01 

(mr,.0 dc /uai lo ttibilhit  to 3' olic.,;50,  p 72 

13  T(I'0/10 dc? 1(..) TÀ.Techw tiwilamcntale, apud luocacip MUrtires Coelho Ink:r -prelac,..iio Consqilizcional Porto Alegi e, 1997, 

S6gio Antonio Fahrk Editor, p 
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Como esclarece Jose, Arbnso da Silva 14, apesar de sempre 
vigentes, as normas principiológicas constitucionais 
normalmente no reúnem todos  os elementos necessários para 
sua incidência direta. As  vezes, íalta1lies o que Alex},  definiu 
como "possibilidade . jui id ica". Dai porque,  desenvolveu o mest re 
paulista a clássica distinção enne normas de  eficácia  plena, 
contida e lirnirada: 

"Oland() essa rcgulamenta(ao normativa 	tal que se pode 
saber, com precisa°, qual a conduta positiva ou llegahta 
seguir 7 elativamenie  ao interesse descrito na norma,  d puss lee! 
afilinaT-Se que está (Í con-Vela e juridic:Give/Ur! dotada 	plena 
eficácia" 

Ainda sob o pi isma  da concIetude, esclarecern Manuel At ienza 
Juan Ruiz Maneio b  que as regtas: 

"constiluom (-ono eções ela/iva  às eircunstáncias 
que constituem suas condições de aplicaça°, derivadas do 
balanço entre os pinclpios  i elevou/es em ditas circunskinelas 
Es/as conere<ócs,  constituídas  pelas regras, prefendein ser 
conoludentes e excluir, como base  pata adotar tao  cu.] so de 
açao, a deliberaçao dc seu destinatário sobre o balanço de 
azoes aplicáveis ao caso Esta pretensao, sem embargo,  i esulta 

em ocasOes faliu/a" quando o resultado de aplicar a regra 
inaceitável a 11,ff dos  princípios  do sistema que determinani 
justificaçao e o alcance própria  regra FAn  casos,  a 
pretensao concludente e evcbidente das regras fracassa e o 
ordenado ou permitido por elas alcança so um valor prima facie 
que se vá finalmente, uma vez consideradas iodas as 
circunstancias, afinfado  - 

Assim sendo, um principio constitucional quo não reúne os 
elementos condicionantes paw sua  eficácia  plena ado pode 
substituir  a  regra juridica insculpida no GIN, no máxi rno, 
afastar sua aplicação por meio dos adequados instrumentos de 
controle  da constitucional idade, medida que foge  li competencia 
deste colegiado. 

Ou seja, se efetivamente fosse afastada a aplicação  da noi lIla ,  o 
resultado seria igualmente  a improcedência do pedido, pois essa 
medida não faria sumir uma nova cm sea lugar e, nessa 
condição, o tornatia carente de fundamento legaL. Relembre-se, 
Decreto n" 20.910, de 1932 não node servir de base para 
concessão de restituição ti ibutária. 

2. linerpretae,in Conforme  a  Constifineiin 

Doutrinadorcs de peso, como Paulo Bonavidcsi 6 ,  defendem a 
interpretação conforme a Constituição, como método de 

AphcalnIrdade den Notweas Cohqiiacionan 3' ed., Stir Paulo, Malheiros, 1998, p. 99: 
a  filei/os  atípicos  amid Decddencia e Pre_se...41(.ao elo Dire?ilo elo Contribuiwe e a LC 1/8 Frarc lug; OS e Principios, in Tamers 

dc Direito Pnhutci — .11.stuelos t?in flomena,:::;cm ao Adinistio lose .4agnsto Delgado Coordenaçao Cristiano Carvallio e 
Marcelo Magalhies Peixoto Curitiba, 2005  Autua, pp 149 a I 75  
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hat .monizacao  da norma in haconstitucional aos principios 
constitucionais, pretendendo, ao que parece,  contei  r a essa 
técnica contornos de mera busca pelo verdadeiro sentido do texto 
da norma hierarquicamente inferior  i  Constituieao. 

Ocorre que tal  linha,  que,  ao que parece, tem sido seguida 
majoritariamente pot este Colegiado, diverge daquela que tern 
sido adotada pelo Suptemo Tribunal 1edera -1, que iirmou node no 
sentido de que a interpretaeilo conforme a Constitui0o, eni 

verdade, corresponde a urn tnétodo de controle da 
constitucionalidade, sentido igualmente atribuido por Cedso 
Ribeiro  Bastos' e Jorge Miranda's 

1 al  conviccao ganha Lorca Cal func5o da leitura do paragrah) 
único, do art. 2S, da Lei n° 9 865, de 10 de novembro de 1999, 
que assitu discipbna  os  possiveis resuitados da Actio Declaratória 
de Inconstitucionalidade ou da Act -io Deelinatória de 
Constitucionalidade. 

Parligt-c#O nnico.  A declaioç:ao de constitucionalidade on de 
inconstitucionalidade, inclusive a interpretaclio conforme a 
Conslituicin, e declaraciio parcial dc ineonstitudonalidade 
sem reductio de  texto,  tem eficikia contra  todos e cli ,?ito 

vinculante em relacao aos Orgaos do Poder io e a 

Administracao Pnblica federal, estadual e municipal Wilei) 

Nesse sentido, trago  t colayao manifestacao do Ministro Carlos 
Ayres Witto, em voto vista pioterido em quest5o de ordem 
suscitada nos autos da ADPF ir 54: 

" 3 8  lua  cemate, a interpretaçao conforme nao se exprime num 
exercício de hermenêutica, pois o típico exereicio dc 

her meneulica Ne dé  é awn precedente context() de Serena 
aceitacao da validade do dispositivo whic que recai se 
insereve  é craw os tnecaiiismOS de controle de 
constitueionalidade, como exigreia do sumo princípio da 
supremacia material da Constitui(ao Por isso que, ja no citado 
segundo moment() processual dc sue/ ela 
martelada como instrrimento de Nindicabilidodc juridica do ato 
pUblico de menor escalao Iiier&quico Por constIminte, 
mecanismo pelo cpial se afire tanto a validade  foi mal quanto 

material de 1. 011  MOCIVIO 11-11'idiCO -pOSitiVO posto em colcjo corn o 

Magna Cat ta 

Nesse diapasao, penso que  falta  competência legal a este 
Colegiado para, poi meio da 1)16-h:dada tecnica, interferir no 
texto do  Código  Tributario corno se encontra vigente ou alastai 
sua aplicacao a  hipóteses  que, sem a pretensa coimsío com  os  

ineipios constitucionais invocados  mios  votos vencedores, se 
subsurniriam perfeitamente ao seu texto. 

C'arso de dircifo coir4itucionat, p 518 

17 Item  meiiu  lieu e intelprelaçM) constitucional, spud Sergio August() Zampo1 Pavani A lotoprekkeio Confbiinc  e  ConstiitOio 

o Controle 	yo 	ConstitucionoMule Equdo5 	llonicpa,1:vn  00  illiniqro ..losj August° Dcl.;:wrio Coonienayiio 

Crisfiano Carval.lio e Marcelo Magailn7tes Peixoto. Curitilla, 2005 Ityr - Mi pp 581  i  599 

Manual de direito constitucimml, Iortio It, p. 2( .17 A inu.upivtayio Confi» .me  e  Consiiltri0o  n o Conttolc Difit.w 

Cwt.,.tilucionolidode EN.ludo col tforneirani  mi  lefiniyfro lost:: A uKusto Dclgodo Coor1lenac5o Cristiano Guy:11110 e Marcelo 

Magall6es Peixoto Cm 	2005 lunM pp 58i a 599 
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Al i":1s, ainda clue tivéssemos competõncia para tanto, a téenica  da  
interpretação conforme, na lieão de M. Conies Canotilho", não 
admite alteração do text() normativo. Leciona  o  aulor: 

"• daqui  se conclui que  ri inlet preta(iio con fin me sc; pc; mite 
escolha  (mire dois ou mais sentidos possiveis da lei mas nunca 
evisão de seu conteudo. A interpretação confOrme a 

constiluiecio tem, assim, o.c seus limites  na  'tetra e na aura 
vontade do lep,islador', devendo 'respeitar a economia da e 
não podendo traduzir-se na `reconstrução' de lima norma que 
não esteja devidamente  explícita  no texto - 

Nesse mesmo semido, concluiu o  I  ribunal Pleno do S 1 F, nos 
autos da ADI 3046/SP.).' ) : 

"Ill Intetpretação conforme a Constiluição iceniea de controle 
constitucionalidade que encontra o limite de -sua utilização 

no  raio das possibilidades hermeni4nicas de extra& do texto 
uma significação normally(' harmiinica com a Constituição." 

Importa poncleuir, noutio giro, que nun a interpretação  conforme 
nem qualquer outro método  de controle  da constitucionalidade 
admite clue O  intérprete inove em relação ao texto da lei, 
con forme deixou claro  o  Pretói io 17.-xcelso  na deeisão proferida 
nos autos da Represeniaeão it" 1.417-7 21 : 

"O in incipio da interpretação eortfoi me a Constituição 
(Verfasslingskottliri me Ausicgung) c ,'!. ineipio que se situa no 
dnibito do controle da corAtitucionalidade e não apenas simples 
regra de intopretação 

apheação desse me/pio so/re,  porém, restrições, tuna vez 
que, no declarar a inconstitucionalidade de ?Imo lei em tese, 
STE - em sua função de Corte Constitucional alma  como 
le(:,4slador ncuativo, ma's não tent o poder de agir como 
legislaria;  positivo par a criar norma  fui  idic:a diversa da 
instituida pelo Porter Legislativo. 

Por isso,  se a  única interpretação possível pain compttibilizor a 
norma coin a Coustituição contrariar o sewido inequívoco  quo o 
Poder Legislativo lhe pretendeu dar, não se pode aplicar (1  
principio da interpretação c ouu/o;mc a ("on8tituição (pie 
implicaria, em veidade, criação de norma juridic-a, o que 

ivativo do legislador positivo 

) 

- No  caso,  não .se pode  aplica;  a interpreiação confOrme a 
Constituição por não 82 coadunar essa com a . finalidade 
inequivocamente cohmada jwto legislador, e.vnessa literalmente 

190p cit , 	1265/1266 

2 ')  Relator Min Sepúlvecia Peftenee (test). polo acórao), DI 28.05 2004. 

21  Relator Min. Morena Alvcs, Di 15 04 1988 
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no dispositivo eni causa, e que ride ressalto pelos elementos da 

interpreta(ao lógica." (os grilOs con stain do original) 

Nessa holm, importa relembrar, que, como é cediço, no Regime 

Constitucional vigente, O "remédio" contra a oinissOo do 

legislador que ameace a efetividade dos direitos e garantias, iiío  

é a criacilo ou altcracOo do texto legal, por qualquer dos Iticios de 

controle da constitueionalidade, mas o Mandado de Injunc:ao, ex. 

vi  do art 5", copra, inciso VXX.I e §1"22 . Nem a AO° de 

Inconstitucionalidadc por Omissao, definida  Tio  § 2 do art 103, 

tem o efeito positivo ou inovador aplicado no voto do qual se 

discorda. 

N.Io se vê, portarao, como, em. sede de recurs() voluntario, 

conciliar a pi etensOo do interessado e a aplicacOo da legislacilo 

como se encontra vigente. 

Todovia, deve-se reconheccr que, no jutisin. nde'ricia dos antigos 
conselhos de eontribuintes, prolikraram-se te.se.s e mais teses 
criando várias outras hipóteses de mover.) inicial do con/agem 
desse pi azo Como exemplo, pode-se Mar a data da publicaçáo 
do resolucâo do Senado nos casos ern que O IlIdéilitO deco/ 105 5(1 
de lei declarado inconstitucional e,n controle difuso j?e10 STE.  a 
data do dispositivo meio rio qual administraeao 
tel  ia reconhecido 0 &relic) de rid() mais .50 pagar o tributo 
inconstitucional, a lose do 5 trials 5 e pot vai 

l',:ntretanto, coin a ediVio da Lei Complementar n'' 118, tic 
09/02/200.5, cujo artigo deu intetpreta00 outentica ao ad 
.1 68, inciso 1, do C."0digo Irributário Nacional, estabelecendo que 
a extinoio do crédito tributário 00011e, 170 caso de tributo sujelto 
a lançamento pOr homOlOgaÇa0, no momento pagamento 
antecipado de que trata o art 150, 1 da Lei n'' 5.1 72/1966, o 

imico entendimento . pONSivel  é o  trazido ito  novel lei 

cotnpleMentar. 

,t)Ot oportuno, que ern se tratando de norma 
expressamente inter pretativa, dew ser obri,g,atoriamentc 
aplicada  aos casos 100 definitivamente julgados, por frnç.w do 

(its-post° no art. 106, 1, do CTN. 

nao sc pode olvidar que o entendimento segundo o qual o 
termo inicial da prescri0o é a data da extinoio do crédito 
trihutário pelo pagamento era o adotado pelo SE.1.7  antes de a 

competência pal'a apreciar este tipo de matéria passar para o 

57:1 Aqui sobreleva citcir  as palavras do Afinistro Marco Am  dito 

de Hello proferida na votaçiio do RE acima  transcrito 

() SENIIOR MINISTRO MARCO AURÉI 	Presidente, diri a . 

mesmo que a Primeira Tutnia do Superior -Tribunal de .InsiicolOi 

surpresada com os embargos declaralôrios e a veieulac5o da 

.12  [AM - concedei-sc-i mandado de irrjunOo sempre quo a 1 .alla dc norma regulamemadoia torne inviii.vel o exercido dos 

direitos e  1 ibel -614_1es constitucionais e das prerrogativas inerentes Ii nacionalidadc,  i  sohciania e  ii cidadania; 

§  I - As normas definidoras dos direitos eg,trainias IMillamentais din iplieiiçio imediata 

23  Paciticou-se,  neutro  Oro, o entendimento  de que, independentemente da modalidade dc controle da 

constitucionalidade,  considera-se como illicit) da contagem do prazo prescricional a data da pub1ica0o da lei que 

dispense os agentes públicos de adotar  providências  le:ode:rites  li calibianca dos tributos declarados 

inconst it tic io mliii s 
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matéria, isso porque o caso Ira° é simplesmente de aplicac,-,5o da. 
lei no tempo, mas, sim, de afastamento peremptório de preceito 
que revelou,  ou melhor, explicitou mais ainda, se é que era 
preciso, o principio segundo o qual a prescricao tem  como termo 
inicial a data do nascimento da a0o F se atastou a lei 
Complementar ri 0  118/2005, mais precisamente' o artigo 
esclarecedor, artigo 4 0, no que remeteu ao artigo 106, inciso I, do 
Cádigo tributario Nacional, que versa, justamente, a aplicac5o 
da lei a ato  ou Cato pretérito, em qualquer hipótese, quando seja 
expressamente - para mim, ela foi simplesmente interpretativa 
interpretativa, excluída a aplicacao de penalidade no caso  de  
infracdo.. 

Aqui estanhos diante daquela situaeiTio concreta cm que se dobrou 
o prazo alusivo ;.i prescricAo mediante uma interpreiac5o 
inteligente, son dúvida alguma, mas que, a meu ver, de inicio, 
nun se coaduna com o que se contém no Código Tribukirio 
Nacional. 

Acourpanho, integralmente, o relator no voto proferido, cm 
situac5o (me viria a ser apanhada pelo nosso verbete 

Ara outro giro, embora ndo concorde com a tese dos 5 - I -  .5 
adotada pelo ,S`up4,,v tor Tribunal de .Justiça, por entender que 
homologação  tem eleitos dechrranitios,  e. portanto, sells éleitos 
retroaem a data do pagamenro,deve-se reconhecer que tell tese 
tem sua lógica, posto que„ assim como o CIN,  o termo inicial é a 
data da extinção do crédito tributario. A divergéncia reside na 
interpretacdo de quando Sc'  dot essa extincdo. contreirio 
das demais teses adotadas para refutar o dispo.sto no art 168 do 
CTAT, pane deste dispositivo e, como dito linhas acima, 
interpreta-o de /Oruro a fixar quando se den o event° da  extinção 
do crédito tributaTio. Ardo se inventou nada, arenas se 
interpretou  a lei. Interpretacdo esta, et meu sentir,  não 
eseorreita, jei que difiTenciada da que  foi  dada pelo legislador 
1)e qualquer sorte, net interpretacdo do 871, continua valendo o 
malco estabelecido no C'/'N,  o que varia é o momento em que ele 
.se den, fa nas teses outras, aqui combatida, O interprete buscou 
outro leria0 de inicio, sem qualquer pertinéncia com o 
estabelecido em 

Crie-se que nenhum  tribunal pó/rio abriga hoje em dia qualquer 
dessas leseç inovadoras adotadas nos antigos Conselhos de 
Contribuintes, Já que o  $7/I,  a partir de novemhro de 2005, 
espancou qualquer tese que  neto tivesse como mae -ca temporal da 
preset icCio a data cla extincdo do crédito tribOtáliO, e consolidou 
a  posição  de que a decretacdo inconstitueionalidade pelo STE 
ou a  edição  de  resolução  do Senado ado exercenr qualquet 
influéncia sobre a contagem do prazo de pi escr kao Vejamo.s 

ERFsp na 435 835 / SC SC 24 : 

CONST FIECION AL. IRIBIJ AM.  EMBARGOS  DE 
DIVBRGÊNCIA CON IRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA LEI 

2=1 Relator (para o acOrd5o): Ministro Jose Delgado, julgado em 24/03/2004, publicado no 1 ) .,1 de 04/06/2007; 
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N" 	7.787/89 	CA /N411-_, NSAC::A.0 

.1).L( A1)ENCIA 	fIRMO 	INICIAL, 	DO 

PlZ_ECEDEN 11S, 

LEsta uniforme na la Seção do S LI que, no caso de  lançamento  

ti  ibutaiio por homologaçao e havendo silêncio do Pisco, o prazo 

decadencial so se inicia após decorridos 5  (cinco)  anos da 

ocorrência do lato gerador, acrescidos dc =is um qiiinqiienio, a 

partir da homologaçao Meita do lançamento Estando o tributo 

em tela suj  cito  a lançamento por homologação, aplicam-se 

decadência e a prescriçao nos amides acirna delineados. 

2 Nao l.1i que se talar em plat° presci icional a contar  da  

declaração de inconstitticionalidade pelo STE ou da Resolução 

do Senado A prelensao foi formulada no  prazo  concebido pela 

jurisprudência desta Casa Julgaclora como admissivel, visto que a 

ação nao esta  alcançada  pela prescrição, nem  o direito -pela 

decadência  Aplica-se, assim, o prazo presericional nos molde 

sem que pacificado pelo STJ, id est, a con ente dos  cinco  mais 

AgRg no REsp 852086 / 	: 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL ADM1NISIRADORES h 

AUI ONOMOS REPET ICAO DE IN.DP,B110  I  RI13U10 
SU JEE1 0 A I ,ANÇAMEN l'O POR 1101\401 ,OGAÇÃO 

PRESCRIÇÃO PRA/O. 

I - Nos tributos sujeitos a lançamento poi homologação, o prazo 
piescricional para se pleitetu ii compensacao ou a restititiçao do 

erádito tributatio somente se opera quando deem -lidos cineo anos 

da  oconencia do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos, 

contados a pai hr  da  hoinologaçao tacita, em Dada influenciando o 

termo  inicial da prescrição, a declaraçao de inconstitucionalidade 

da  exação, pelo  SI  F seja em conti ole difuso ou concentrado, 

con (brine restou decidido no julgarnento dos ER1 n" 

435 835/SC, Rei p/ aeoidão1V1in.. JOSE:, DELGADO, julgado em 

24/03/2004 

REV 841652 / PR • 

RHO.) FARR.) 	 PROCESSUAL 	CJ VIL  
COP INS.PRFSCRK.:ÃO SO( IFl)ADJ IVlF ISENÇÃO 

ACORDÃO VERGAS  -FADO LNFOQUE EMINEN FE-MI NIf 

CONSLII UGIONAL,. COMPELEN( IA DC) S FE 

Nos tributos lançados por homologação, o  pi  azo  para a 

propositura da.  açulo  de repetictio de indébito sera de dez a nos a 

contai do lato gerador, se a homologação for taeita (tese dos 

"cinco mais cinco"), e dc  cinco  anos a contar da homologaéao, se 

expressa.  Precedent es 

() tribunal a quo negou a pretensão recursal sob entOque 
eminentemente consul ucional, cujo recxarne 6 da competéncia 

exclusiva do SLI., 

Relatin: Ministro Castro Mena, julgado em 17/05 72007, publicado no I) .1 de 29 05 2007 

26  Relator: Ministro Castto Moira, julgado em 17/05/2007, publicado 	DT dc  29.05  2007 
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Recurso especial conhecido cm parte e improvido 

De outro mod() 100 poderia SOl,pOiti a() .5e deslocar O prazo de 
prescrição (la data la extinção do cr(Wito tributário para 
qualquer otara data, estar-se-ia oí  laudo direito novo, totalmente 
incompativel corn o (.77'AT,C também, com 0 art. 146 (la 
Constituieão da RepUhlica 1/N0e-se ressaltar que 0 interprete 
não pode (/01 U nwma 11111 aleance major do que a ela o 
legishldor não den, sob pena de se transfOt nun• o ato de 
interpretar etn ato de legislar. Aquele,  da  alçada  do aplicador  da  
lei; esse, corn evausividade, da do legislador. 

Sobre a tese do term() de inicio ser deslocado da  extinção  do 
etédito tribo/ócio, pina 0 data da puhlicação da tesolução do 
Senado que letimu do mundo juridic() a lei dechuada 
inconstitucional pelo Si', dove-se esclarecer que ela encontra-
se totahnente desvinculada da jurispindencia de ¡lassos 

bem como da hoa doutrina, coin° ,se pode ver 05 

Regina Maria Macedo Nay Fe1ra112Y , apoiada  na douttina de 
Oswald° Aranha Bandeira de  Meio, leciona que a Resolução 
Senatorial que (la eleitos erga mimes 11c:1s -0() do STF que 
declara a ineonstitucionalidade de lei feria rftito constitutivo e, 
nessa condição, somente após a publicação (::Pitas para 
as 7)01 115 que não integraram o li//pio. 

O Conselhen o Luis Marcelo, 00 aludido 0010 i?rokrido 
Terceira Camara do Tercel' o Conselho, aduz que LIM dos (kilos 
que pode ser afastado de p/a/b é o da imp; cseritibilidade, 
earacteristica puipria da ADI e clas demais a(6es de cunho 
(1011(11 0/011) 

Todavia, depois da suspensão efetuada polo Senado, perde a lei 
ou ato normativo sua eficácia; perde sua executoriedade, vale 
dizer, a sua revogação, c, a partir dai, não mais pode ser 
considerada ern vigor. 

Ora, parece-nos  elmo, dentro de tal colocação de idéias, que só 
partir-  dessa srispensão é que a lei perde a  eficácia, o que nos leva 
a admitir seu emitter constitutivo. A lei até tat moment() existiu e, 
portanto, obrigou, criou direitos,  deveres,  com toda sua carp de 
obrigatoriedade, e só a. partir do ato do Senado é que ela vai 
passar a não obrigar -  mais,.ja que, enquanto tal providência  mio  se 
concretizar, pode o próprio Supremo, que decidiu sobre sua 
invalidade, alterar seu entendimento, conforme manifestação dos 
próprios ministros do Supremo, em voto proferido na decisão do 
Mandado de Segurança 16.512, de maio de 1966. 

Assim sendo, Liao estáo corn a razão aqueles que consideram ter 
efeito retroativo a suspensão pelo Senado, pois, se n5o podemos 
negar o caráter  normativo de tal ato, o mesmo, embora não se 

21  Ucilas da Declara0o do I oconslitucionalidadc. Siio Paulo, Revista dos frilumnis, 2004, 5' ed , p 205 

A I corM. das Coustituiçiies  It  i.gidas. , 	 da Deciat açeio dc Inconsiduciorredidade 550  Pasto,  Revistn dos 1 Innmais, 
2004, 5" c-,11 
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conlimda com a revogação, opera 001110 ela, .jti que retira, por 
disposiçáo constilucional,  a  eficaeia da lei ou ato nuinial OvO lido 
Por inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal. 

tiasé .Afitirso  da Si1va29, apoiado em doutrin adores da 
erivergadura de Ponies de Miranda. "lifted() Buzaid e 
liremistoeles Brandao eselarece que. 

0 p.roblema (leve Sel" decidido, pois, con.siderando-se dois 
aspectos. No que tange ao caso concreto,  a  declaração surtc 

etettos ex tune, isio 6, thlmina a relactio juridica fundada [la lei 
inconstitucional desde o seu nascimento No entanto, a lei 
continua eficaz e aplicavel, até que  o  Senado suspenda sua 
executoiledade; essa manitestactio do Senado, que não revoga 

non. anula a lei, mas simplesmente The Jelin) a clicácia,  só  tem 

eteitos, dai por diante, ex 11 WIC. Pois, ate cntão. a lei existiu. Se 
existiu, foi aplicada, revelou eficácia, produziu validamente seus 
efeitos 

0 Alinistr o Tcoi  i Albino Zavoseki:, em °bra dedicada ao tema, 
citado no voto do Conselheito Luis  Marcelo, estabeleee 
temporais para  O poder vineulativo advindo 	ReNolueao 
Senatorial, a s-aber 

Fui qualquer caso,  O  efeito vinculante da declaraçáo de 
inconstitucionalidade 6, sob o aspecto tempoial, logicamente 
posterior ao eleito  da inconstinteionalidade em si: esta é cx tune, 
desde a edictio  da nor ina; aquele sé 6 vinculante  a partir do ato 

do qual decant., que 6 super veniente  à  nonna inconstitucional 
[Ussti linha de entendimento norteou  O  acórdão do Supremo 
Tribunal Federal no  Recurso em Mandado de  Segurança 17,976, 

Relator !Aim .Amaral Santos (julgamento  de 1109..68), em. cujo 
voto esta dito  que  'a suspenstio da vigência da lei por 

inconstitucional  idade torna  seu ll eleito os atos praticados sob o 

império  da  lei inconstinicional Contudo,  a  nulidade da decisão 

transitada em julgado sé pode ser declarada pot -  via de ayáo 

reseisória'.. Psclareceu o Min. Hoy da Rocha, na oportunidade, 

clue suspen.stio da execução da lei, pelo Senado, tern efeito ex 
turner]. 

jurispruS;ueia do Superior.  Tribunal de Justrw3  , sobre o 
Iona, fir rnorre 110 seguinte .cri/ido. 

RBI) n" 547 744/AIG' 2  

Como a ADIN  é  imprescritivel., todas as açOes Ljue hymn). pot 
objeto direitos subjetivos  decorrentes  de lei cuja 
cou.stitucionalidade ainda náo foi apreciada, ficariam  sujeitas 
reabertura do prazo de preset iÇO ,  por tempo indefinido. Assim, 

disseminaria-se  a  imptescritibilidade no diteito, tornando os 

(,-nrNo 	Direito ConqiinLional Pasidiro. Sao Paulo Mallichos, 1094, 10" cd p 

12ficíicio do.; ScnIenç .- oN no Ju l  ido  C'onsilincional sao Paulo Revisto dos  li  ihuna is, 2001, 

pp. S1-101 
31 	- 	- rurispritd6ricia trazida  a colac lzIo no voto twofer ido pelo Conselheiro I_ ids Marcelo Coen a dc ('astro, no voto 

proferido no julgamento do  Recurso  Voluntário n" 133.010, da  I erceira Câmara do t erceiro Conselho  de  
Contrilmi i ides 

Publicado  in 1).1 dc 09/12/2003, R.elatoi: Minisiro I nis 1-ix 
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direitos subjetivos instavcis até que a constitucionalidade da lei 
seja ()bier° de controle pelo SU.. Ocorre que, se a decadência e a 
prescrição perdessem o seu efeito operante diante do connote 
direto de  constitucional idade, então  todos os direitos subjetivos 
tornar-se-iam imprescritiveis. 

A decadência e a  proscrição tompem  o processo do positivação 
do direito, determinando a imutabilidade dos direitos 
subjetivos protegidos pelos seus efeitos, estabilizando as 
relações  jurídicas,  independentemente de ulterior connole de 
constitucional idade  da lei. (gritei) 

0 acordão em..ADIN que declaim aineonsi irucionalidade da lei 
tribularia serve dc firridainento para configurar .juridicamente o 
conceito  de pagamento indevido, proporcionando a repetição do 
débito do Fisco somente se pleiteada tempestivamente em face 
dos prazos de decadência e prescrição: a decisão ern connote 
direr() não tem o efeito de leabiir Os prazos de decadência e 
prescrição, Descabe,  01  tanto, .justificar quo, coin o  ti ãnsito em 
julgado do  acórdão  do STF, a reabertura do prazo de  prescrição 
se da em razão do principio da aetio nata. Trata-se de petição  de  
principio: significa sobrepor como premissa a conclusão que 
Sc  pretende. O acórdão  em ADIN não faz surgir novo direito 
de ação ainda não desconstituido pela ação do tempo no 
direito. Respeitados os limites do controlo da  constitucional idade 
e da. imprescritibilidade da ARK, 05 piazos de preserição do 
direito do contribuinte ao debito do Fisco permanecem regulados 
pelas três regras que construímos a partir dos disposilivos do 
CTN. (grifei) 

0 Ministro Tcori Albino Zavascki, em declaracdo de you) 
Jo oferida no.s autos EREsp n° 4.23 994/MG , entendeu  que 

Ein suma, não há como afirmar quo a declaração de 
inconstitucionalidade, notadamente quando formulada em 
controle difuso, importe, no plano da norma, qualquer efeito 
extintivo ou modificativo. A norma permanece nula, como 
sempre foi. Também  nenhum efeito dessa espécie own e,  mio 

plano das relações jurídicas individuais (salvo, evidentemente, 
que envolve as partes diretamente vinculadas ii  ação  individual 
proposta). Mas, mesmo havendo sentença de 
inconstitueionalidade proferida cm ação de controle concentrado, 
as relações jurídicas individuais formadas inconstitucionalmente 
(como, v. g , o pagamento de um tributo inconstitucional), não 
são diretamente atingidas pela declaração e muito menos 
desfeitas de modo automático. 

A sell tut no. e A4ini.stro Gilmar  Forre  ii a _Alendes. 34., sobre 0.s 
efeitos de8constitutivos da sentenca proferida ern .sede 
controle  da constinicionalidade, pondera.. 

33  PUbliCadO  ill)  D.T (10 05/04/2004 
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Mio se esta a negai carater de princípio  constitucional  ao 

principio da nulidade da lei inconstitucional Entende-se, porem, 
que tal principio rll'io podera ser aplicado nos casos em que se 

revelar absolutamente inidõneo paia  a  linalidade perseguida 

(casos de omissafi; exclusio de beneficio incompatível com o 

prineipio da igualdade), bem como nas hipóteses em que a sua 

aplicacilo pudesse hazer danos para  o  próprio sistema juridic() 

constitucional (grave  ameaça segurança juridica) 

Acentue-se, desde logo, que, no direito brasileiro,  jamais  se 

aceitou a idéia de que a nulidade da lei importaria na eventual 

nulidade  de  todos  os aios que coin base nela viessem  a set 

praticados. Embora a ordem jurklica brasileira reio disponha  dc  
preceitos semelhantes aos constautes do § 79 da Lei do 

Buridesverfassungsgericht que prescreve a iinangibilidade dos 

atos n'ao Wais suscetíveis do imprignacao, ni-io se deve supor que 
a dec1arac5o de inconstitucionalidade afete todos os atos 
praticados C0111 limdamento na lei inconstitucional. 

Embora o nosso ordenamento  niío con.tenha regra expressa sobre 

o assunto e se aceite, genericamente, a idéia de que o ato fundado 

em lei inconstitucional esta eivado, igualmente, de iliceidade 

concede-so prolcçilo  ao ato singular . , em homenagem ao principio 

da segurança juridica, procedendo-se  ii  diferencia0o  entre o 

eleito da decisao no piano normativo (Nonnebene) e no plano do 
ato singular (Einzelaktebene) mediante a utilizacilo das 
chama da.s formulas de preclusiio. 

De qualquer sorte, os atos pratieados corn base na lei 
inconstitucional que milo mais se aligurem suscetíveis de 
revisa. o nao  suo afetados pela declaraciio  dc  

inconstitucionalidade. (os grilos  nib  o constam do original) 

NO.sse nicsino sen 	(!. a  (foul//na de. J.1 Canoti11103 ' • 

Pode também entender-se que os li mites it retroactividade se 

encontram na definitiva consolidaçao de situações, actos, 

relações,  negócios  a que  se [delta a  norma declarada 
inconstitucional Se as questões de facto on de direito regulados 
pela flotilla julgada inconstitucional se  encontram 

delinitivamente encerradas porque sobre elas incidiu caso 

julgado  judicial, porcine se  peideu urn direito pot prescriç:Io ou 

caducidade, porque o acto se tom non  inirnprignavel, po.rque 
T .C.L100 se extinguiu coin O  cumprimento da. obriga.0o, entao a 

dedu0o de inconstitucionalidade, com a conseqüente nulidade 
ipso jute, nao  pen  t tuba, através da sua efidcia retroactiva, esta 

vasta gama de situações  ou relações consolidadas. 

Como bem assevcrou  O  Conselheiro Luis Miucelo.  no vol.° jó 

onado linhas• aCii170: 

(...) uni  exempt o  claw da ..iplicaçao das chamadas normas de 

preclusao pode ser exit aid°  da deeisao proferida nos autos do 

Gtilotillio, Jos6 Jouquini (Joules I)ireito Conslifaciopal, apud Junis. diç.rio Conqitacional 	 Foi - en.se 2005, 5" ediçiio, 

p  355.  
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Resp IV 686 0.58'' - MG, em que se discutia o cabimento de ação 
rescisória  em face da decretação  da inconsiilucionalidade de lei 
que fundamentou a sentença: 

PROCESSUAL CIVIL Rf.CURSO ESPECIAL EFICÁCIA 
TEMPORAL DA COISA JULGADA Dl SCONS III UR,i'Ao 
DOS Lif EITOS PRE I ERI I OS DE SEN 1 ENÇA FRANSI ADA 

JULGADO, TI ND° EM VISTA A POSTERIOR 
DECEARAC;Ao PELO FM CON I ROLF MEUSO, DA 
IN( ONSTIT UC1ONALIDADE DA LEI FM QUE. SE  FUNDA 
IM1>RESCINDIF3ILIDADE DA AÇÃO RESCISORIA 
SUSPENSÃO DA EXE( UÇÃO DAS NORMAS  PU  C) 
SF.NADO FEDERAL MODIFICAÇ,A0 NO ES I ADO DF 
DRUM CAW FA/ CESSAR, DESDL A EDICÁO DA 
.RESOLUÇAo, AITI -OM A tICAMEN 1 F., A FOR(  7,A 
VIN( ULANDO PROVIMFNTO:IURISDICIONAL 

) 

4, Em nosso sistema, as decisões tomadas Ciii  controle di fuso de 
constitucionalidade, ainda que pelo STE, limitam sua força 
vinculante as partes envolvidas no I itítiio. Não afetam, pot isso, 
de forma automática, como decorrência de sua simples prolação, 
eventuais sentenças transitadas cm julgado em sentido contrario, 
para cuja desconstituição  i indispensável o ajuizamento  dc ação 
rescisótia 

5. A edição de Resolução do Smack) Federal suspendendo a 
execução das normas declaradas inconstitucionais, contudo, 
confere à decisão in concreto efeitos erga omnes, universalizando 
o reconhecimento estatal da  inconstitucional idade  do preceito 
normativo, e acarretando,  a partir de seu advento, mudança no 
estado de direito capaz dc snsi;n a eficácia vinculante da coisa 
julgada, submetida, nas relações . jurídicas  de tit ato sucessivo, ã 
cláusula rebus sic stantibus. 

6. No caso concreto, tem-se ação ordinária pot -  ureic)  da qual se 
busca desconstituir os efeitos pretéritos  da aplicação do art. 3'', 
da Lei 7.787/89, emanados de sentença transitada em julgado, 
invocando a posterior declaração de sua  inconstitucional idade 
pelo S  I F em controle di fuso. Uma vez esgotado, porém, o 
prazo para a propositura  da ação rescisória, tal intento é 
itiviável (gri 

Conclui o 'lustre Cons.elheiro: 

(....) ainda que se discutam os efeitos da declaração de 
inamstinicionalidade, tornou-se pad  tico  na jurisprudaieia  da  
Corte Constitucional, que a  reclamada nulidade so atinge o ato 
que ainda eneonb a condições de ser revisto, o quo não ()cone, 

com aquele  atingido  pela prescrição. Como prova de tais 

3('  Relator designado: Ministro I cot i Albino Zavasekij  U  lado cm 19/10/2000, pu  SI  icado no DJ de 16/11/2006. 
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conclusões, o reconhecido constitueionalista, cita voto proferido 
pelo Ministro Rodrigues Alckmin, nos autos do RU 86 056 37 : 

Mio contendo  a ordem  jurídica brasileira disciplina geral sobre o 
direito-dever  de revogar ou anulat  os atos administrativos ou 
solve O prazo dentro do qual isso possa ocorrer dfigura-se dificil. 
afirmar, COM segurança, o clever do  Poder. Pablico de anular 
todos os atos praticados corn base na lei inconstitucional E certo 
que, por analogia, poder-se-ia cogitar  da aplica0o dos prazos 
prescricionais a essa situaçao, de modo que seria admissivel o 
clever de a Administrayao proceder it revisao apenas dos atos 
ainda suscel íveis de inipugnaçio na via judicial 

Releva ainda InenClOMIT a 1)0.0(30 (10  Ali  i ntro 7'eori Zovas-ch, 
em voto prgkrido no Li?Esp n" 423.994/111U'" 

0 caso dos autos é paradigmatic°, 'torque põe ern coolionto duas 
orientações do S - 1.1, adotadas ha muito tempo, mas que, em se 
tratando de tributo sujeito a lançamento por homologaçao, se 
most] am incompativeis, expondo a lragilidade dos fundamentos 
que as sustentam. Tal fragilidade reside, segundo penso, na 
citcrinstancia de terem, ambas, se assentado sobre bases que 
desconsideram intenamente -urn. ptincipio universal ern mater  ia 

de prescriçao: o principio da  acho nata, segundo o qual 
prescriyao se inicia corn o nascimento da protensao ou da açao 
(Ponies de Miranda, Tratado de Direito Privado, Booksellet 

..Editot a, 2 000, p. 332). Realmente, ocorrendo o pagamento 
indevido, nasce desde logo o direito a haver a repetiçao do 
respectivo valor, e, se for o caso, a pretensão e a 
correspondente aç5o para a sua tuteia jurisdicional. Direito, 
pretensão e ação  suo incondicionados, teio estando 
subordinados a  qualquer ato do Fisco ou a decurso de 
tempo  gr ifei) 

Por tars razões, nao se pode justificar, do ponto de vista 
eonstit ucional, a orienttrOo segundo a qual, relativamente  ii  

topetiçao de tributos inconstitucionais, o prazo preset icional 
suarento corre a partir da data da dee -isao do STE que declara a 
sua inconstitueionalidade. Isso significaria, conforme ja se disse, 
atribuir efieacia constitutiva aquela declaracao Significaria, 
também, atrelar o Mid.° do prazo prescnicional nao a um termo 
(= Cato futuro o certo), mas a unia concheao (= fato faturo e 

incerto) ..Mio haveria  teimo  a quo do prazo, e sim eondiçao 
suspensiva. Isso equivale a eliminar a próptia existência do prazo 
prescricional de cinco anos previsto no art. 168 do CIN, ja que, 
sem  teimo  "a quo", o term() "ad quem" sera indeterminado. 0 
prazo presericional sera incetto, aleatório e eventual, jú que, se 

.ninguém tornar a iniciativa de provocar jut isdicionalmente a 
declaraeao de inconstitucionalidade, nao cstara ern curso prazo 
prescricional algum, mesmo que o recolhimento do nibuto 
indevido tenha ocorrido liii cinco, dez ou 'Onto anos 

" DI  01/07/ I 977 

.Julgado 	03/1 0/2003,  publicado no DJ de 05/04/2004 
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Em  palestra proferida no .XX CONGRESS() BRASILEIRO DE 
DIREITO TRIBUTÁRIO, publicada tut revista RDT da 
Malheiros„ o Projessor-  e Doutor Enrico de Sanii, coin a 
costumeira demonstra que a prewri(ao pOi a repetir 
iiibuto tem comp icTino inicial a data da e.v.tineao do cr&lito 
tributói io pelo pagamento Com. a palavra o ille8tre de S'anti.• 

3. Desafios da interpretação I, "o inicio do caos": a origem da 
tese dos 10 anos 

IR,  IN, ICMS, ISS, IPVA. etc, demais cc.nuribuiçóes e outros 
tributes, sujeitos  ao lançamento por homologação, sempre, 
tiveram suas leis diseutidas e os  respectivos inde,bitos 
reconhecidos em norne principio da legalidade, mas sempre 
sujeitos  ao limite  temporal desse controle da legalidade, balizado 
pela regra de prescrição do direito à repetição do indébito, cujo 
prazo desde a (.17 67 foi de 5 anos, contados do moment.° 
pagamento indevido 

Assim foi recepcionada na CF/88,  a regra do Art. 168 do GEN: 
"O dim  eito  de pleitear a restituição extingue-se eon) o decurso do 
prazo de 5  (cinco)  aims, contados: (... ) I -- nas hipóteses do inciso 
T ("pagamento  espontâneo  de tributo indevido ou maior que o 
devido em face da legislação tributária aplicável") e  li  do art. 
165, da data da extinção do  crédito tributário".. 

Sendo que, por quase Uinta anos, doutrina e jurisprudência foram•
unissonas no entendimento de que o dies a quo deste prazo é o 
momento do pagamento indevido, i 6, a data da extinção do 
crédito:  a regra parecia la() clara que sequel se falava de 
interpret ação (tampouco cm "tese"), passavam-se 5 anos e, 
simplesmente, "ocorria" a prescrição do direito de repetir o 
indébito (por exemplo, no TIT, decadência e prescrição  seque i .  
precisavam de paradigmas, no recurso especial). 

Tudo começou corn o reconhecimento, pelo STF,  da  
inconstitucional idade do Art, 10, primeira parte, do Decreto-lei 
n'' 2.288/86, que institui o controvertido empréstimo 
compulsário softie consumo de combustíveis, justameate, depois 
de esgotado o prazo para propositura da ação de repetição do 
indébito deste tributo  i.  é, due° anos contados da data da 
extinção do crédito tributário ex vi do Art. 168,1, do CI N. 

Deveras, o simples fato era que havia ocorrido a prescriçãc.): 
bastava aplicar,  então,  a clara regra prevista no Art. 168 do Cl - N. 
È por isso que as regras de prescrição elegem em seus suportes 
facticos o tempo, o tempo é urn fator objetivo e indiscritível: 
todos tendem a concordar com os dias do calendário e corn os 
ponteiros do relógio: assim, pela legalidade da prescrição, 
Opieidade do ternpo realiza a segurança . jurídica  em. detriment° 
da prápria legalidade do tributo. 

Alem disso, convenhamos, tratava-se de um tributo irrelevante, 
contingente e provisório: o empréstimo compulsódo sobre 
combustiveis. Que, alias, enquanto empréstimo, mesmo passado 
o  prazo de  ação  para questionar o indébito tributario, ensejaria, 

-!› 



simplesmente,  a exigência do cumprimento de sua  clausula  de 
restituiçao, tal qual prevista na lei instituidora: novamente, 
bastava aplicar a lei 

4.. Ruptura  da legalidade: a sede de Wei justica! 

Mas a sede de "justiça" flu major.. Assiut em nome da luta pela 
reparaçao da ilegalidade do empréstimo compulsório, 
eorrourpcu-se sisternicamente, a legalidade  da  tegra de 
prescriçao, disciplinada na plot -ilia Constituicao ex vi do Art. 
z16, "c". A partir daí, os prazos de decadencia e prescricao, 

quo tem rm. segurança iuridica sua (mica 1..azao de existir - 
seivindo corno  técnicas  de limitacao do próptio principio da 
I egalidade encontraram-se moditicados pot nicra tese. 

Assim, SCID a devida lei complemental e mediante meta e 

contingente interpretaçao, alterou-se o prazo de prescriçao dc 
praticamente todos nossos tributos 1: .e.derais, estaduais e 

municipais.  I udo, deconência de uma criativa e sedutora tese 
(pie clamava por "Justiça". E o St.1 Fez sua justiça salomônica: 
tese de 10 para ca, tese de 10 para la. 

11 .1; todos nos ficamos  no nick)! Ate ltoje incertos doprazo, mas 
sempre certos que somos sempre nos,  contribui mies,  que pagamos 

conta. Nao lutamos contra gigantes abstratos, o Estado  é um 
moinho concreto que se alimenta do nosso trabalho: é nosso 
dinheiro que cram; e bent ou mal, é nOSSO dinheiro que sai para 
plover o immerario para as restituições de indébito pleiteadas.. E 
Sc  a carga tributaria aumenta, 6, também, porque algué'm tem que 
pagar mais, para quo outros, ou Os mesmos, possi ...un restituir 
mais 

Assim, corrompendo-se a legalidade em Dome da legalidade, mas 
em absurd° desrespeito a segurança juridica, o ter m° inicial do 
prazo  deixou  de ser o "pagamento antecipado" c passou a ser o 
momento da homologacao tácita ou expressa (Jesse pagamento, 
sob a aiegacao de que a extineao do cr édito so se realiza com a 
ulterior homologa0o do pagamento, ex vi do Art. 156, V.1.1 do 

-Firmou-se, assim, a denominada toe dos dez anos, 
conforme o seguinte acórdáo do ST1: 

Embargos de Divergência em Recurso Especial n" 43 995-SIRS 

Relator: Min Cesar Astor Rocha 

EM EN IA: Tributario 	Empréstimo Compulsório sobre a 
aquisicáo de combustiveis —  'Decreto -Lei n" 2 288/86 — 
Restitui0o - J..keadéncia — Prescriçao Inocorrência 

Consoante entendimento lixado pela egrégia Primeira Seca°, 
sendo o ernpiéstimo compulsório sobre a aquisiçao dc 
conibustiveis sujeito a lançamento por homologaçao, a Calta 
deste, o prazo deeadencial so  começa  a  tinir após o decurso de 
cinco anos da ocorracia do li.it.o gerador, somados de mais cinco 
anos, contados estes da homologayao tacita do lançamento.  Por 

sua vez, o prazo preserieional tem eomo termo inicial a data da 
deelaracao de inconstitueionalidade da Lei em que se 
fundamentou O gravame."(DI: 24/0411995) 
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5 Restaurando a legalidade: dura .1ex, lex sed 

A efetivação do principio da legal  idade exige o respeito a sua 
tríplice dimensão: irretioatividade, reserva legal e tipicidade. A 
tese dos  dez  anos fore, itum só golpe, estas ties perspectivas: 
coramnpeu a inetroativida.de , criando, p0.)jelando e introduzindo, 
no Nissado, novo crit(r.,‘rio legal de prescrição (Como o efeito que 
agora se pretende com. a Le 118, sÓ Clue, aqui, mediante lei); 
desrespeitou, flagrantemente, a reserva legal ,  arrostando matéria 
de lei para a discrionariedadc do Poder Judiciário, ignorando o 
principio da separaçáo dos,: Poderes  e (iii)  afrontou  a tipicidade, 
do Art.. 168, fundamental nas regras de decadencia e prescrição, 
sobrepondo a clareza objetiva do critélio  da regra posta, a incerta 
subjetividade de valores contingentes. 

A legalidade se realiza no alo de aplicação, mas não muda O 
artigo 168 sempre esteve la, da mesma forma,  e a LC 118 em 
nada o alterou. 0 prazo legal sempre foi, e continua sendo, de 5 
anos a contar do pagamento antecipado: primeiro, porque 
pagamento antecipado não significa pagamento plovisorio  ii  
espera de seus efeitos, mas pagamento efetivo, realizado antes e 
independentemente de ato de lançamento; segundo, porcine se 
interpretou o "sob condição iesolutória da ulterior homologação 
do lançamento" de forma equivocada como se fosse, 
necessat iamente, uma condição suspensiva quo desloca o efeito 
do pagamento para a data da homologação °  

Ocorre que o Art.. 150 § 1" refere-se a"condição resolutiva" que, 
corno tal, não impede a plena eficácia do pagamento antecipado 
que equivale, assim, para todos os efeitos à data da extinção do 
crédito tributário, no caso dos tributos sujeitos ao Art. 150 do 
CTN. Desta forma, é a data efetiva em que o contribuinte, recolhe 
o valor, a titulo de tributo, que haverá de  funcionar como dies a 
quo do prazo de pieseriçáo Em suma, legalmente, o contribuinte 
sempre gozou de einco anos para pleitear o débito do Fisco, e 
nunca dez 

6.. Concluindo: legalidade e as decisões judiciais 

HERBERT 11AR - 1 4) , analisando a definitividade e a 
infalibilidade das decisões dos trihunais superiores,  faz  uma 
instigante analogia cam os jogos em que,  mim  primeiro 
momento, não ha a figura do juiz, mas que, quando  instituído, 
funcionará como marcador oficial dos  portos e cujas decisões 
serão definitivas. 1 7..xplica que nesse tipo de sistema passa a 
ocorrer um novo tipo de interação entre os actantes do jogo, que 
deixam de opinar sobre a pontuação ou sobre as regras do jogo, 
porque as deter iii do maicador ()tidal são  indisputáveis e 
definitivas. E continua.: 

39 LUCIANO AMAR.0 aponta a impropriedade técnica de o CAN dirigir a homologação como condição 
resolutiva: "Ora, os sinais ai estão troca.dos. Ou se clever ia prever, como condição resolutOria, a negativa de 
homologação (de tal sorte que, implementada essa ncgativa, a extinção restaria resolvida) ou teria de definir-se, 
como condição •uTensivel, a homologação (no sentido de que a extinção ficaria suspensa até o implemento  da  
ItomokKtat,-,ão). Dite/to  ti  ibutário  brasileiro,  p. 344 
ci 0 conceit° de direito, p 155 -6 

is  



Mio ditere dessa situaçao os . julgados do S11 ("marcador 
oficial.") corn telaçao as regras do termo inicial do prazo de 
prescricao do direito  ao  indébik.r. cir certo que a autoridade e 
detinitividade das decisões do 	sao inquestionveis. Co.nt Lido, 
corn() casino HFRI31RI HAR11 .41 : 	resullado é o que o 
marcador diz que Lft' nao  é urna regra de Illalca0o: é uma regra 
que obi bui autoridade e delinitividade  i  aplicacao  poi ele ern 
caws concretos  da  regra de pontriaçao -  No é, a legalidade: é o 
simples  eleito  concreto da coisa julgada .  

Remanesce, assim, o seguinte problema, como diz o legendúrio 
titular do Cadeira de Jurisprudência da Universidade, de Oxford: 
"o lato de as decisões oficiais em descompasso coin a regra de 
jogo  sereia aceitas nao  sigla  Flea (pre O ,jogo dc criquete ou de 
basebol ja na.o esteja a jogar-se; poi outro lado, se estas 
distorções totem Creqiientes ou se o juiz repudiar a regra do jogo 
positivado„ ha que chegai  um ponto em que, ou OS .jogadores  ado  

aceitam DNII.s as determinações destoantes do marcador Orr, se o 
jogo vem a alterar-se; jú nao é eriquete  ou  basebol que 

se joga, mas "o jogo do Juiz" 42 .. 

trnlim,  a partir do direito e da aplicaçao eteriva  da legalidade, 
continuamos entendendo, como alias vimos delendenik) desde  23 
de  rnaio de 2000, (Inc  nunca coube falar ern prazo de 10 anos: 
nem antes, nem depois  da tese dos lo anos; nem antes, .nem 
depois  da LU  118. 

Eli). sumo, o prazo de preset içao 1 .10 CIN e o litcilo coiitinnam os 
mesmos: tudo ado passou de ma pesadelo e, agora, o dia eslú 
amanhecendo, lilt luz, e todos nos, acordados, podemos nos  dar  
conta deste simples tato: os tribunais interpretarn a lei, podendo 
até altemr sua elieacia legal, mas nab alteram a lei. 

Outro ponto que Llama por rclirtar a tese adotada no acOrde'lo 
recorrido  e o do . total inversào 	finalidade do pest:110:10 

instituto cynntivo 	direito  de  aço. oriundo  do 
(tacit() civil, lent por e.seopo estabilizar as relações fur/dicas e 
contribnir pata a estabilidade medida em que impede 
que confides juridicos se perpetuem no tempo e passe (/(..:' uma 
,2,er.(n,:.c.'1.0 parer outra 

A lese adolada no acártrio recorrido, simplesmente, memlém a 
possibilidade de conflitos extintos em um passado distante selarn 
ressuscitados e venham assombrar a gt.Taçao presente on !Myra. 

Tome-se, por eyemplo, o also da Lei n" 4 502/1964 -- lei básica 
do IN (Fie  prevê  a incidencia desse ii ibuto sobre produtos 
dos uidw,ti Ia.S gnificas 0 Judiciário, sistematicamente, vein 

(ICCithild0 Writitt() contrario, que sobre /as produtos incide 
apenas 1S5, e Mio 0 imposto filleral. A prevalecer a tese 
esposada no aecirdt-to leech,  ido, se a  Unido  vier a editar 
qualquer ato dispensando a fiscalizaçao de lonor o WI sobre 
esses produlos, o prozo de prescriccio do tributo pago desde 
1%4 .seria reaberto, a partn desse uto, que passaria a ser o 
torlio  uncial da ptescriçao Corn isso, poder-se-la repetir 

4E 0 conceito  de  dii (fito, p  I 56-9  
.t> . radu0o livre do original: lhe concept of law, OktOrd university Press, .1961 
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eventuais inde'd)itos relativos a tributos ocorridos no longinquo 
ano do golpe milior, ou _seja, meio século depots.. 

Tal  tub acarretaria  ônus insuportavel aos eolies pUblicos, de tal 

monta que, a .geraqilio sobrevivente dos anos da chumbo 

sucumbiria  ao coos financeiro decorrente dessa conhestra 
engenharia juridica inventada para legitimar, 00 arrcvno da lei e 

da constituiet7o, devolução de um tributo pago por Ulna 

gera(r'10, que, aIi 5, dele se beneficiou 

Por  dai iam/moro, transcrevo excerto do voto do Luis Marcelo para 

refirtar a tese que defende a rent:litchi  da Fazenda Pril)lica 

prescriçilio 

Outro ponto da matéria sob exarne que foi objeto de análise pelo 
Superior Tiibunal do Justiça, (",', a definição dos efeitos do ato 
governamental que, a tem do  artigo .1.8 da I.,ei 10.522/2002, 
resultado de sucessivas conversdes da Medida Provisória 1. .110, 
de 1995, que dispensa a adoção de medidas tendentes à cobrança 
administrativa ou j .ndieial dos tributos declarados 

incor)stitueionais 

Conforme  já foi dito, este colegiado tem equiparado esses atos 

confissão  de  indébito, capaz de interromper ou de caracterizar 
renúncia à prescrição clue, nesses casos, miliiaria cm favor da 
Fazenda Pública. 

Mais uma vez, peço  vênia  a meus pares para di:icon:kw de mais 
um dos pontos em que se baseia a tese vencedora out contestada . 

Fin primeiro lugar, penso, estribado na doutrina de Ponies de 
Miranda", quo é impossivel estender, por analogia, as  hipóteses 

de interrupção da prescrição taxativamente expressas pa 
legislação tributária. 

Por outro lado, independentemente da indisponibilidade dos bens 
públicos, admitindo, apenas para argumentar, que os inlet  esses 

ern testilha fossem privados, é cediço que, nos tor mos da I,ei 
10.406, de 2002 (Novo Código Civil), o ato de renúncia44  deve 

ser interpretado restritivamente e que a renuncia taeita A 
prescrição somente se opera pela pratica de atos incompatíveis 
com esse fato preclusivo 4'.. 

Dessa forma, não consigo  enxergar  nos atos ern questão os 

efeitos vislinnbrados nos votos vencedores. 

Ao molt ver, no caso da medida provisória n° 1.110, de 1.995, 
que, após sucessivas reedições, foi convertida na Lei n' 1.0522,  

CSIZ I.- 3 
1. 1 185 

- arado 	(»wirer ft ivado, apud Furico 'Marcos Diniz de Sand Deeadrllncia  e  Pies.erk .(.io 1ii Direito do (.olio ibnime e a LC 

118.. Eno e Regrm e Principias, in Temas de Direito Priblico — Estudas em Homenagem 	 .Jasj. Aagtwo Delgado 

Coordena0o Cuistiano Carvalho e Marcelo M aralhiícs Peixoto Cui itiba lurarli, 2005, pp 149 a 178 

I IS Os negócios juridicos benéficos e  a renúncia interpret:nu-so estritamente. 

191 A rerinncia  da  prescriçao pede ser expressa  ou  tAcila,  e  sé valerA, sendo [dita,  som prejuizo  de tercel] o, depois clue a 

prescriçiio Sc  consumnr; Ideita  é a reminc,ia (Nand() se prcqnne de fatos do intercssado, incoropriiiveis corn a prescri0o 
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de 1 ) de julho de 2002, esse  raciocínio ganha ainda ma is força 

dada a ressalva expressa contida no § 3" do seu art. 18 46 . 

NJ esse aspecto, transcrevo trecho do voto ven.cedor do Recurso 

Especial n 747.091 47  

"Scum razão, contudo. Em nosso sistema, considerado o principio 

da indisponibilidade dos bens públicos, esta assentado o 

entendimento de que a renúncia prescrição ia consumada em 

favor da Fazenda Pública E60 pode ser simplesnrente tacita, dai 

porque, segundo orientação jú antiga do próprio STF', 

"incensurável a tese de que a renúncia da prescrição ern favor da 

Fazenda Pública so possa fazer-se por lei" (RE 80.1537SP, 

Seguida Turma,  Min. Leitão de Abreu, 13..10..1976). 

A doutrma posiciona-se ern igual sentido: 

"0 Poder  Publico  pode renunciar a direito  próprio, nias esse ato 

de liberalidade não pode ser praticado discricionariamente, 

dependendo de lei que o autorize. A reunneia tem earater 

abdicativo e em se tratando de ato dc renUncia por parte da 

Administração depende sempre de lei antorizadora, porque 

importa no despojamento de bens ou direitos que extravasam dos 

poderes commis do administrador público" (NOBRE JUNIOR, 

Edilson Pereira. Presetiç,ão: deeretaeão de oficio em favor da 

Fazenda Pública in Revista [bruise 345/35). 

"A administração, uma vez  consumado o prazo prescricional, não 

pode satisfazer o direito prescrito, salvo autorização 

vez que isso importaria em. liberalidade Corti o patrimormio 

público, que o executor da lei so pode praticar por determinação 

da  própria (C.ARVALM, Selma Dium.ond. Aplicabilidade 

das no  mas  sobre prescrição a Fazenda  Pública  in Intormativo 

Juridic() ('onsulex, Volume 14, ri" 40, pagina 11).. 

No presente caso, o art. 1S da Lei 10.522/2002 simplesniente 

dispensou "a constituição dc créditos da Fazenda Nacional, 

inscrição COMO Divida Ativa da IJnião e o qiuizamento da 

respectiva execução fiscal" relativamente a quota de contribuição 

pala exportação para o café. Nada dispôs sobre renúncia a 

prescrição Pelo contrario, em seu §3" expressamente dispôs que 

a dispensa nela prevista não autorizava a restituição ex officio de 

quantias já pagas. Portanto, alem de não firze.r menção alguma  ii  
renúncia  à presetição, a lei deixou claro  que não abria mão, 

espontaneamente, dos valores já recebidos, muito filenlati, 

portanto, dos valores já recebidos e insuscetíveis de lhe serem 

exigidos por via judicial, quando consumada a piescrição 

outras palavras: não houve  renúncia  alguma, fieM expressa e nem 

tácita, ruas,  ao contrario, houve a  clara e expressa manifestação 

no sentido de não abrir  mão  dos valores já recebidos. 

Diante do exposto e considerando que no caso cm análise o pedido liii  

protocolado após o transcurso  do prazo qüinqüenal, contado a partir da. extinção do crédito 

tributário  pelo pagamento, é de reconhecer-se clue o direito  à  repetição pleiteado nestes autos 

foi alcançado - pela prescrição.. 

dispoMo flesh:: 	n -Uo implicatn  I  estituieno ex officio 	quantia paga 

17  Rein 	iVlinistmo  I Col  i Albino Zavascki, publicado  no DJ dc  06/02/2006 
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Com essas considerações, voto no sentido de dar provimento  ao recurso da 
Fazenda Nacional . 

Carlos Albert( I itas  Barr  cio  

3 ) 


